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CONTRATANTE	
SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	OBRAS,	TRANSPORTES	E	URBANISMO	
	
	
OBJETO	
CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	ESPECIALIZADA	PARA	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS	DE	
RECUPERAÇÃO	 DE	 PONTES,	 DRENAGEM	 SUPERFICIAL	 E	 PROFUNDA	 E	
MANUTENÇÃO	DE	ESTRADAS	VICINAIS	NO	MUNICÍPIO	DE	SANTA	HELENA/MA.	
	
	
VALOR	TOTAL	DA	CONTRATAÇÃO	
R$	 6.011.464,36	 (SEIS	 MILHÕES,	 ONZE	 MIL,	 QUATROCENTOS	 E	 SESSENTA	 E	
QUATRO	REAIS	E	TRINTA	E	SEIS	CENTAVOS)	
	
	
DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA	
DIA	07/07/2026	ÀS	09:00H	(HORÁRIO	DE	BRASÍLIA)	
	
	
CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	
MENOR	PREÇO	GLOBAL	
	
	
REGIME:	
EMPREITADA	POR	PREÇO	GLOBAL	
	
	
MODO	DE	DISPUTA:	
FECHADO	E	ABERTO	
	
	
LOCAL:	
PLATAFORMA	DE	LICITAÇÕES	ELETRÔNICAS	LICITA	MAIS	BRASIL	
WWW.LICITAMAISBRASIL.COM.BR	
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PREÂMBULO	

Torna-se	público	que	a	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SANTA	HELENA-MA,	Pessoa	
Jurídica	de	Direito	Público	Interno,	inscrito	no	CNPJ/MF	sob	o	nº.	06.226.583/0001-
50,	 com	 sede	 a	 Praça	 José	 Sarney,	 n°	 178	 –	 CEP.	 65.208-000,	 nesta	 Cidade	 na	
Secretaria	municipal	de	obras,	transportes	e	urbanismo,	por	intermédio	do	Sr.	
Fabiano	 Froes	 Abreu,	 Secretário	 Municipal	 de	 obras,	 transportes	 e	 urbanismo,	
instituída	 pela	 Portaria	 nº	 145/2025,	 realizará	 licitação,	 na	 modalidade	
CONCORRÊNCIA	ELETRÔNICA,	na	forma	de	Registro	de	Preços	,	nos	termos	da	Lei	
nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	do	Decreto	nº	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	
decreto	Municipal	nº	08/2024,	Decreto	Municipal	nº	09/2024,	Decreto	Municipal	
nº	 067/2020,	 Lei	 Complementar	 n°	 123,	 de	 14	 de	 dezembro	 de	 2006,	 e	 demais	
legislação	aplicável	e	ainda,	de	acordo	com	as	condições	estabelecidas	neste	Edital.	

Data	da	sessão:	07	de	julho	de	2026	
Horário	da	Fase	de	Lances:	às	09:00	horas	(horário	de	Brasília).	
Link:	https://licitamaisbrasil.com.br/	
Critério	de	Julgamento:	menor	preço	global.		

1. DO	OBJETO	
1.1. O	 objeto	 da	 presente	 licitação	 é	 o	 Registro	 de	 preço	 para	 o	 eventual	
Contratação	de	empresa	especializada	na	execução	dos	serviços	de	recuperação	de	
pontes,	 drenagem	 superficial	 e	 profunda	 e	 manutenção	 de	 estradas	 vicinais	 no	
Município	 de	 Santa	 Helena/MA,	 conforme	 projetos	 e	 especificações	 técnicas	
constantes	nos	anexos	do	edital.	

1.2. Da	justificativa	do	regime	de	execução	

1.2.1 A	presente	contratação	adotará	o	regime	de	empreitada	por	preço	global,	nos	
termos	do	art.	46,	inciso	II,	da	Lei	nº	14.133/2021,	em	razão	da	natureza	do	objeto	
e	 da	 existência	 de	 elementos	 técnicos	 suficientes	 para	 definição	 prévia	 dos	
quantitativos	e	das	condições	de	execução	dos	serviços.	
1.2.2 Os	 serviços	 objeto	 da	 contratação	 possuem	 escopo	 previamente	 definido,	
contendo	 projetos,	 especificações	 técnicas,	 planilhas	 orçamentárias,	 cronograma	
físico-financeiro,	 composições	 de	 custos	 e	 demais	 elementos	 necessários	 à	
adequada	formulação	das	propostas	pelos	licitantes.	

1.2.3 A	 adoção	 da	 empreitada	 por	 preço	 global	 mostra-se	 tecnicamente	 mais	
adequada	à	presente	contratação	por	proporcionar	maior	previsibilidade	de	custos,	
padronização	 da	 execução,	 melhor	 controle	 contratual	 e	 redução	 dos	 riscos	 de	
aditivos	decorrentes	de	medições	fragmentadas.	

1.2.4 O	 regime	 adotado	 também	 favorece	 a	 eficiência	 administrativa,	 a	
economicidade	 e	 a	 responsabilização	 integral	 da	 contratada	 pela	 execução	 do	
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objeto,	 considerando	que	os	 serviços	 licitados	possuem	 integração	operacional	 e	
necessidade	de	execução	coordenada.	

1.2.5 Os	quantitativos	constantes	das	planilhas	orçamentárias	 foram	elaborados	
com	 base	 em	 levantamentos	 técnicos	 realizados	 pela	 Administração,	 utilizando	
parâmetros	referenciais	compatíveis	com	o	objeto,	permitindo	adequada	estimativa	
dos	serviços	necessários	à	execução	contratual.	

1.2.6 Eventuais	 variações	 decorrentes	 das	 condições	 naturais	 de	 execução	
encontram-se	 dentro	 da	 álea	 ordinária	 do	 contrato,	 não	 comprometendo	 a	
viabilidade	da	adoção	do	regime	de	empreitada	por	preço	global.	

2. DO	REGISTRO	DE	PREÇOS	
2.1. As	 regras	 referentes	 aos	 órgãos	 gerenciador	 e	 participantes,	 bem	 como	 a	
eventuais	adesões	são	as	que	constam	da	minuta	de	Ata	de	Registro	de	Preços.		

2.2. A	adoção	do	Sistema	de	Registro	de	Preços	–	SRP	para	a	futura	contratação	
de	 empresa	 especializada	 na	 execução	 dos	 serviços	 de	 recuperação	 de	 pontes,	
drenagem	superficial	e	profunda	e	manutenção	de	estradas	vicinais	no	Município	de	
Santa	Helena/MA	encontra	respaldo	nos	artigos	82	a	86	da	Lei	nº	14.133/2021,	bem	
como	 no	 Decreto	 Federal	 nº	 11.462/2023	 e	 na	 regulamentação	 municipal	
pertinente,	 revelando-se	 medida	 tecnicamente	 adequada,	 administrativamente	
eficiente	e	economicamente	vantajosa	para	a	Administração	Pública	Municipal.	

2.3. A	 natureza	 dos	 serviços	 pretendidos	 possui	 característica	 continuada,	
variável	 e	 imprevisível	 quanto	 à	 efetiva	 necessidade	 de	 execução	 ao	 longo	 do	
exercício	 financeiro,	 especialmente	 em	 razão	 das	 peculiaridades	 geográficas,	
climáticas	e	estruturais	do	Município	de	Santa	Helena/MA,	cuja	extensa	malha	viária	
rural	 sofre	 impactos	 constantes	 decorrentes	 do	 período	 chuvoso,	 erosões,	
alagamentos,	 deterioração	 natural	 das	 vias,	 rompimentos	 de	 drenagens	 e	 danos	
estruturais	em	pontes	vicinais.	

2.4. Os	 serviços	 objeto	 da	 contratação	 possuem	 demanda	 flutuante	 e	
quantitativos	estimados,	não	sendo	possível	à	Administração	definir,	com	precisão	
absoluta,	 quais	 trechos,	 localidades	 ou	 estruturas	 necessitarão	 de	 intervenção	
imediata	 ao	 longo	 da	 vigência	 contratual,	 sobretudo	 diante	 de	 eventos	
supervenientes	relacionados	a	intempéries	climáticas,	aumento	do	fluxo	de	veículos	
pesados,	 comprometimento	 inesperado	 de	 estruturas	 existentes	 e	 situações	
emergenciais	decorrentes	do	desgaste	natural	da	infraestrutura	rural	do	município.	

2.5. Nesse	 contexto,	 o	 Sistema	de	Registro	de	Preços	mostra-se	o	 instrumento	
mais	eficiente	para	garantir	pronta	resposta	administrativa	às	demandas	 futuras,	
permitindo	 à	 Administração	 realizar	 contratações	 parceladas	 e	 sob	 demanda,	
conforme	 a	 efetiva	 necessidade	 surgida	 durante	 a	 vigência	 da	 ata,	 evitando	
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contratações	emergenciais	sucessivas,	paralisações	de	acessos	vicinais	e	prejuízos	à	
mobilidade	da	população	rural.	

2.6. Importante	 destacar	 que	 os	 serviços	 previstos	 abrangem	 intervenções	 de	
manutenção,	recuperação	e	adequações	contínuas	em	diversos	pontos	do	território	
municipal,	 cuja	 ocorrência	 não	 se	 dá	 de	 forma	 simultânea	 ou	 integralmente	
previsível,	razão	pela	qual	a	adoção	de	contratação	única	e	integral	poderia	resultar	
em:	

• superdimensionamento	contratual;		
• imobilização	indevida	de	recursos	públicos;		
• execução	desnecessária	de	quantitativos;		
• perda	de	economicidade;		
• redução	da	eficiência	administrativa.		

2.7. O	SRP	permite	maior	racionalização	da	despesa	pública,	pois	a	Administração	
realizará	 apenas	 as	 contratações	 efetivamente	 necessárias,	 de	 acordo	 com	 a	
disponibilidade	 orçamentária	 e	 a	 necessidade	 concreta	 surgida	 no	 decorrer	 da	
execução	 administrativa,	 observando	 os	 princípios	 da	 eficiência,	 economicidade,	
planejamento	e	interesse	público	previstos	no	art.	5º	da	Lei	nº	14.133/2021.	

2.8. Ademais,	 considerando	 a	 extensão	 territorial	 do	 Município	 e	 a	 elevada	
quantidade	de	estradas	vicinais,	pontes	e	dispositivos	de	drenagem	distribuídos	em	
diversas	localidades	rurais,	verifica-se	a	inviabilidade	técnica	de	execução	integral	
imediata	 de	 todos	 os	 serviços	 inicialmente	 estimados,	 reforçando	 o	 caráter	
estimativo	e	variável	da	contratação.	

2.9. Ressalta-se	ainda	que	o	objeto	licitado	não	consiste	em	obra	pública	singular,	
individualizada	e	integralmente	definida	para	execução	única	e	determinada,	mas	
sim	em	conjunto	de	serviços	comuns	de	engenharia	de	manutenção,	recuperação	e	
conservação,	executados	de	forma	parcelada	e	conforme	necessidade	superveniente	
da	Administração,	característica	que	se	compatibiliza	com	a	sistemática	do	Registro	
de	Preços.	

A	adoção	do	SRP	também	proporciona:	

• maior	celeridade	nas	futuras	contratações;		
• padronização	dos	serviços;		
• redução	de	custos	administrativos	com	repetição	de	procedimentos	

licitatórios;		
• continuidade	dos	serviços	públicos;		
• eficiência	logística;		
• otimização	da	gestão	contratual;		
• melhor	planejamento	operacional	da	Secretaria	Municipal	de	Obras.		
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2.10. Por	 fim,	 destaca-se	 que	 a	 utilização	 do	 Sistema	 de	 Registro	 de	 Preços	
encontra	amparo	no	entendimento	de	que	serviços	comuns	de	engenharia,	quando	
caracterizados	por	demanda	repetitiva,	estimativa	variável	e	necessidade	contínua	
de	execução	parcelada,	admitem	contratação	mediante	SRP,	desde	que	devidamente	
justificada	 a	 vantajosidade	 e	 a	 natureza	 estimativa	 da	 demanda,	 circunstâncias	
plenamente	demonstradas	no	presente	caso.	

2.11. Dessa	 forma,	 resta	 devidamente	 justificada,	 sob	 os	 aspectos	 técnico,	
operacional,	econômico	e	administrativo,	a	adoção	do	Sistema	de	Registro	de	Preços	
para	a	presente	contratação,	evidenciando-se	sua	compatibilidade	com	o	interesse	
público	e	com	os	princípios	que	regem	as	contratações	públicas.	

3. DA	PARTICIPAÇÃO	NA	LICITAÇÃO	
3.1. Poderão	 participar	 desta	 Licitação	 os	 interessados	 que	 estiverem	
previamente	credenciados	no	Sistema	da	Plataforma	de	Licitações	Eletrônicas	Licita	
Mais	Brasil.	
3.1.1. Os	interessados	deverão	realizar	o	cadastro	junto	a	Plataforma	com	
antecedência,	evitando	a	perda	dos	prazos.	
3.1.2. A	Plataforma	analisa	os	cadastros	realizados	no	prazo	máximo	de	24	
horas	 úteis.	 Dessa	 forma	 é	 importante	 se	 antecipar,	 evitando	 ficar	 de	 fora	 do	
processo	por	perda	de	prazo.	

3.2. a	 licitante	 responsabiliza-se	 exclusiva	 e	 formalmente	 pelas	 transações	
efetuadas	em	seu	nome,	assume	como	firmes	e	verdadeiras	suas	propostas	e	seus	
lances,	inclusive	os	atos	praticados	diretamente	ou	por	seu	representante,	excluída	
a	responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	
licitação	por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	
ainda	que	por	terceiros.	
3.3. É	 de	 responsabilidade	 do	 cadastrado	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados	
cadastrais	nos	Sistemas	relacionados	no	item	anterior	e	mantê-los	atualizados	junto	
aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,	 imediatamente,	 à	
correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	
tornem	desatualizados.	
3.4. A	 não	 observância	 do	 disposto	 no	 item	 anterior	 poderá	 ensejar	
desclassificação	no	momento	da	habilitação.	

3.5. Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 às	 microempresas,	 empresas	 de	
pequeno	 porte,	 nos	 limites	 previstos	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 123/2006	 e	 no	
Decreto	 nº	 8.538/2015,	 observadas	 as	 disposições	 dos	 arts.	 4º	 e	 5º	 da	 Lei	 nº	
14.133/2021.	
3.6. Não	poderão	disputar	esta	licitação:	
3.6.1. aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);	
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3.6.2. autor	 do	 anteprojeto,	 do	 projeto	 básico	 ou	 do	 projeto	 executivo,	
pessoa	 física	 ou	 jurídica,	 quando	 a	 licitação	 versar	 sobre	 serviços	 ou	
fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;	
3.6.3. empresa,	isoladamente	ou	em	consórcio,	responsável	pela	elaboração	
do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,	ou	empresa	da	qual	o	autor	do	projeto	
seja	dirigente,	gerente,	controlador,	acionista	ou	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	
por	cento)	do	capital	com	direito	a	voto,	responsável	técnico	ou	subcontratado,	
quando	 a	 licitação	 versar	 sobre	 serviços	 ou	 fornecimento	 de	 bens	 a	 ela	
necessários;		
3.6.4. pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que	 se	 encontre,	 ao	 tempo	 da	 licitação,	
impossibilitada	de	participar	da	licitação	em	decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	
imposta;	
3.6.5. aquele	 que	 mantenha	 vínculo	 de	 natureza	 técnica,	 comercial,	
econômica,	 financeira,	 trabalhista	ou	 civil	 com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	
contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação	ou	atue	
na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	
ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;	
3.6.6. empresas	controladoras,	controladas	ou	coligadas,	nos	termos	da	Lei	
nº	6.404,	de	15	de	dezembro	de	1976,	concorrendo	entre	si;	

3.6.7. pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que,	 nos	 5	 (cinco)	 anos	 anteriores	 à	
divulgação	 do	 edital,	 tenha	 sido	 condenada	 judicialmente,	 com	 trânsito	 em	
julgado,	por	exploração	de	trabalho	 infantil,	por	submissão	de	trabalhadores	a	
condições	análogas	às	de	escravo	ou	por	contratação	de	adolescentes	nos	casos	
vedados	pela	legislação	trabalhista;	
3.6.8. agente	público	do	órgão	ou	entidade	licitante;	

3.6.9. pessoas	jurídicas	reunidas	em	consórcio;	

3.6.9.1. A	 vedação	 à	 participação	 de	 empresas	 em	 consórcio	 decorre	 da	
natureza	operacional	do	objeto,	da	baixa	complexidade	executiva	dos	serviços,	
da	 ampla	 competitividade	 do	 mercado	 regional	 e	 da	 necessidade	 de	
simplificação	da	gestão	contratual	e	fiscalização	administrativa,	considerando	
ainda	 que	 os	 serviços	 licitados	 podem	 ser	 plenamente	 executados	 por	
empresas	 individualmente	 qualificadas,	 sem	 prejuízo	 à	 competitividade	 do	
certame	

3.6.10. Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	
nessa	condição;	
3.6.11. Não	 poderá	 participar,	 direta	 ou	 indiretamente,	 da	 licitação	 ou	 da	
execução	do	contrato	agente	público	do	órgão	ou	entidade	contratante,	devendo	
ser	 observadas	 as	 situações	 que	 possam	 configurar	 conflito	 de	 interesses	 no	
exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,	nos	termos	da	legislação	que	
disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	
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3.7. O	impedimento	de	que	trata	o	item	3.6.4	será	também	aplicado	ao	licitante	
que	atue	em	substituição	a	outra	pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	
efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 inclusive	 a	 sua	 controladora,	 controlada	 ou	
coligada,	desde	que	devidamente	comprovado	o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta	
da	personalidade	jurídica	do	licitante.	
3.8. A	 critério	 da	 Administração	 e	 exclusivamente	 a	 seu	 serviço,	 o	 autor	 dos	
projetos	e	a	empresa	a	que	se	referem	os	itens	3.6.2	e	3.6.3	poderão	participar	no	
apoio	das	atividades	de	planejamento	da	contratação,	de	execução	da	licitação	ou	de	
gestão	do	contrato,	desde	que	sob	supervisão	exclusiva	de	agentes	públicos	do	órgão	
ou	entidade.	

3.9. Equiparam-se	 aos	 autores	 do	 projeto	 as	 empresas	 integrantes	 do	mesmo	
grupo	econômico.	
3.10. O	disposto	nos	itens	3.6.2	e	3.6.3	não	impede	a	licitação	ou	a	contratação	de	
serviço	que	inclua	como	encargo	do	contratado	a	elaboração	do	projeto	básico	e	do	
projeto	executivo,	nas	contratações	integradas,	e	do	projeto	executivo,	nos	demais	
regimes	de	execução.	

3.11. Em	licitações	e	contratações	realizadas	no	âmbito	de	projetos	e	programas	
parcialmente	 financiados	 por	 agência	 oficial	 de	 cooperação	 estrangeira	 ou	 por	
organismo	 financeiro	 internacional	 com	 recursos	 do	 financiamento	 ou	 da	
contrapartida	nacional,	não	poderá	participar	pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	
rol	de	pessoas	sancionadas	por	essas	entidades	ou	que	seja	declarada	inidônea	nos	
termos	da	Lei	nº	14.133/2021.	

3.12. A	 vedação	 de	 que	 trata	 o	 item	 3.6.8	 estende-se	 a	 terceiro	 que	 auxilie	 a	
condução	da	contratação	na	qualidade	de	integrante	de	equipe	de	apoio,	profissional	
especializado	ou	 funcionário	ou	 representante	de	empresa	que	preste	 assessoria	
técnica.	

4. DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO	
4.1. Os	licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	
a	proposta	com	o	preço,	conforme	o	critério	de	julgamento	adotado	neste	Edital,	até	
a	data	e	o	horário	estabelecidos	para	abertura	da	sessão	pública.	
4.2. Na	presente	licitação,	a	fase	de	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	
de	propostas,	lances	e	julgamento.	

4.3. Dessa	 forma,	 a	 Administração	 concentrará	 a	 análise	 da	 documentação	 de	
habilitação	apenas	sobre	o	licitante	mais	bem	classificado	após	a	fase	competitiva,	
garantindo	maior	racionalidade	procedimental	e	eficiência	na	condução	do	certame.	

4.4. No	 cadastramento	 da	 proposta	 inicial,	 o	 licitante	 declarará,	 em	 campo	
próprio	do	sistema,	que:	

4.4.1. está	 ciente	 e	 concorda	 com	 as	 condições	 contidas	 no	 edital	 e	 seus	
anexos,	bem	como	de	que	a	proposta	apresentada	compreende	a	integralidade	
dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	
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Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	
convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	 ajustamento	 de	 conduta	
vigentes	 na	 data	 de	 sua	 entrega	 em	 definitivo	 e	 que	 cumpre	 plenamente	 os	
requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;	

4.4.2. não	 emprega	menor	 de	 18	 anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	
insalubre	e	não	emprega	menor	de	16	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	
condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;	

4.4.3. não	possui	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	
observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	
Constituição	Federal;	

4.5. cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	
reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.	
4.6. O	 licitante	 organizado	 em	 cooperativa	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	
próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	
da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	
4.7. O	fornecedor	enquadrado	como	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	
ou	 sociedade	 cooperativa	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema	
eletrônico,	 que	 cumpre	 os	 requisitos	 estabelecidos	 no	 artigo	 3°	 da	 Lei	
Complementar	nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	
estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º	do	art.	4º,	
da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.	
4.8. A	falsidade	da	declaração	de	que	trata	os	itens	4.4	ou	4.7	sujeitará	o	licitante	
às	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	neste	Edital.	
4.9. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou,	na	hipótese	de	a	fase	
de	 habilitação	 anteceder	 as	 fases	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances	 e	 de	
julgamento,	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	
a	abertura	da	sessão	pública.	
4.10. Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	
dos	 documentos	 de	 habilitação	 pelo	 licitante,	 o	 que	 ocorrerá	 somente	 após	 os	
procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da	fase	de	envio	de	lances.	
4.11. Serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	que	compõem	a	
proposta	dos	licitantes	convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	
envio	de	lances.	
4.11.1. 	Após	a	fase	de	envio	de	lances,	serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	
documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes	 classificados,	 observadas	 as	
disposições	legais	relativas	à	transparência	e	ao	sigilo	das	informações	protegidas	
por	lei.	

4.12. Os	lances	apresentados	pelos	licitantes	deverão	observar	o	intervalo	mínimo	
de	diferença	de	valores	estabelecido	neste	Edital,	competindo	ao	sistema	eletrônico	
realizar	o	controle	automático	da	recepção	dos	lances.	
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4.13. Durante	 a	 etapa	 competitiva,	 o	 sistema	 eletrônico	 garantirá	 o	 sigilo	 da	
identificação	dos	licitantes,	observadas	as	regras	do	modo	de	disputa	adotado	neste	
certame.	

4.14. Caberá	 ao	 licitante	 interessado	 em	 participar	 da	 licitação	 acompanhar	 as	
operações	no	sistema	eletrônico	durante	o	processo	licitatório	e	se	responsabilizar	
pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância	de	mensagens	
emitidas	pela	Administração	ou	de	sua	desconexão.	
4.15. O	 licitante	 deverá	 comunicar	 imediatamente	 ao	 provedor	 do	 sistema	
qualquer	 acontecimento	 que	 possa	 comprometer	 o	 sigilo	 ou	 a	 segurança,	 para	
imediato	bloqueio	de	acesso.	

5. DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA	
5.1. O	licitante	deverá	enviar	sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	sistema	
eletrônico,	dos	seguintes	campos:	
5.1.1 Valor	unitário	e	total	de	cada	item;	

5.1.2 Descrição	detalhada	do	objeto,	contendo	todas	as	informações	da	planilha	
original,	 devendo	 ainda	 apresentar	 juntamente	 o	 modelo	 de	 Carta	
proposta,	 o	 cronograma	 físico	 financeiro	 e	 as	 composições	 de	 BDI:	
indicando,	no	que	for	aplicável:	modelo,	prazo	de	garantia	etc.	

5.1.3 Todas	 as	 especificações	 do	 objeto	 contidas	 na	 proposta	 vinculam	 à	
Contratada.	

5.1.4 Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	
encargos	previdenciários,	trabalhistas,	tributários,	comerciais	e	quaisquer	
outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	no	fornecimento	dos	bens	ou	
serviços.	

5.1.5 Os	preços	ofertados,	tanto	na	proposta	inicial,	quanto	na	etapa	de	lances,	
serão	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 licitante,	 não	 lhe	 assistindo	 o	
direito	de	pleitear	qualquer	alteração	sob	alegação	de	erro,	omissão	ou	
qualquer	outro	pretexto.	

5.1.6 O	prazo	de	validade	da	proposta	é	fixado	em	90	(noventa)	dias,	a	contar	
da	data	de	sua	apresentação.	

5.1.7 Os	 licitantes	 devem	 respeitar	 os	 preços	 máximos	 estabelecidos	 nas	
normas	 de	 regência	 de	 contratações	 públicas,	 quando	 participarem	 de	
licitações	públicas.	

5.1.8 No	caso	de	alguma	inconsistência	no	descritivo	dos	itens	entre	o	Edital	e	
o	 constante	 na	 plataforma	 da	 Concorrência	 Eletrônica,	 deverá	 ser	
considerado	o	descritivo	do	Edital.	

5.1.9 Juntamente	 com	 a	 proposta	 de	 preços,	 o	 Licitante	 deverá	 anexar	
GARANTIA	DE	PROPOSTA,	como	requisito	de	pré-habilitação,	equivalente	
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a	1,0%	(um	por	cento)	do	valor	estimado	da	contratação,	nos	termos	do	
artigo	58,	caput	e	§1º,	da	Lei	nº	14.133/2021.		

5.1.10 A	licitante	poderá	optar	por	uma	das	seguintes	modalidades	de	garantia:		
a)	caução	em	dinheiro	ou	em	títulos	da	dívida	pública	emitidos	sob	a	forma	
escritural,	mediante	registro	em	sistema	centralizado	de	liquidação	e	de	
custódia	 autorizado	 pelo	 Banco	 Central	 do	 Brasil,	 e	 avaliados	 por	 seus	
valores	econômicos,	conforme	definido	pelo	Ministério	da	Economia;		

b)	seguro-garantia;		
c)	 fiança	 bancária	 emitida	 por	 banco	 ou	 instituição	 financeira	
devidamente	autorizada	a	operar	no	País	pelo	Banco	Central	do	Brasil.		

5.1.11 Optando	por	caução	em	dinheiro,	o	licitante	deverá	realizar	transferência	
eletrônica	ou	depósito	identificado	indicando	o	número	de	seu	CNPJ	para	
a	 seguinte	 conta	 bancária	 em	 nome	 da	 Prefeitura	 Municipal	 de	 Santa	
Helena,	 juntando	 o	 respectivo	 comprovante:	 Banco	 do	 Brasil,	 Agência:	
1807-4,	Conta	Corrente:	17.938-8.	Caso	a	modalidade	de	garantia	recaia	
em	 títulos	 da	 dívida	 pública,	 o	 título	 acompanhado	 dos	 documentos	
descritos	no	subitem	abaixo,	devem	ser	apresentados	via	sistema.		

5.1.12 Os	 títulos	 da	 dívida	 pública	 devem	 estar	 acompanhados,	
obrigatoriamente,	de	documento	emitido	pela	SECRETARIA	DO	TESOURO	
NACIONAL	 que	 atestará	 a	 sua	 validade,	 exequibilidade	 e	 avaliação	 de	
resgate	atual,	e	das	seguintes	comprovações:		
a)	 Origem/aquisição	 mediante	 documento	 respectivo	 e	 lançamento	
contábil	por	meio	de	registro	no	balanço	patrimonial	da	licitante;		
b)	 Apresentar	 documento,	 emitido	 por	 entidade	 ou	 organismo	 oficial,	
dotado	 de	 fé	 pública,	 demonstrando	 a	 correção	 atualizada	
monetariamente	 do	 título	 (realizada	 até	 seis	 meses	 anteriores	 a	 data	
marcada	 para	 apresentação	 da	 dita	 garantia),	 conforme	 parâmetros	
definidos	pelo	Ministério	da	Fazenda;		

c)	Serão	aceitos	apenas	e	tão	somente	títulos	com	vencimentos	passíveis	
de	resgate	incontestável	sob	nenhum	aspecto,	até	a	data	correspondente	
ao	prazo	de	validade	da	proposta	de	preços.		

d)	 Presumem-se	 como	 autênticos	 os	 títulos	 oferecidos	 pela	 licitante,	
reservando-se	 a	 Prefeitura	 Municipal	 de	 Santa	 Helena	 o	 direito	 de	
averiguar	a	sua	autenticidade.	Em	se	constatando	 indícios	de	 fraude,	se	
obriga	a	oferecer	denúncia	ao	Ministério	Público.	

5.1.13 Caso	a	modalidade	de	garantia	escolhida	seja	a	fiança	bancária,	o	licitante	
entregará	o	documento	fornecido	pela	instituição	bancária	que	a	concede,	
do	qual	deverá	obrigatoriamente,	constar:		

5.1.14 Beneficiário:	Prefeitura	Municipal	de	Santa	Helena.		
5.1.15 Objeto:	Garantia	da	participação	no	Concorrência	eletrônica	nº	005/2026.	
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5.1.16 Valor:	1%	(um	por	cento)	do	valor	estimado	da	licitação.		
5.1.17 Prazo	de	validade:	mínimo	de	90	(noventa)	dias.		
5.1.18 Caso	 a	modalidade	 de	 garantia	 seja	 seguro-garantia,	 o	 licitante	 deverá	

fazer	 a	 comprovação	 da	 apólice	 ou	 de	 documento	 hábil	 expedido	 pela	
seguradora,	cuja	vigência	será	de,	no	mínimo,	90	(noventa)	dias,	contados	
a	partir	da	data	de	abertura	das	propostas.		

5.1.19 A	garantia	de	manutenção	de	proposta	 será	devolvida	aos	 licitantes	no	
prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis,	contados	da	assinatura	do	contrato	ou	da	
data	em	que	for	declarada	fracassada	a	licitação.	

5.1.20 A	garantia	da	proposta	poderá	ser	executada	integralmente:		
a)	se	o	licitante	retirar	sua	proposta	comercial	durante	o	prazo	de	validade	
da	mesma;		
b)	se	o	licitante	declarado	vencedor,	tendo	sido	convocado,	não	firmar	o	
contrato.	

5.2. Das	propostas	inexequíveis:	
5.3. Conforme	art.	59,	§4º,	da	Lei	14.133/21	(NLLC),	proposta	finais	inferiores	a	
75%	(setenta	e	cinco	por	cento),	do	valor	de	referência,	terão	presunção	relativa	de	
inexequibilidade.	 Cabendo	 ao	 agente	 de	 contratações,	 abrir	 diligência	 para	
comprovar	se	o	Fornecedor	terá	condições	de	cumprir/executar	o	contrato	com	o	
valor	final	ofertado.	
5.4. Será	 exigida	 garantia	 adicional	 do	 licitante	 vencedor	 cuja	 proposta	 for	
inferior	 a	 85%	 (oitenta	 e	 cinco	 por	 cento)	 do	 valor	 orçado	 pelo	 Município,	
equivalente	à	diferença	entre	este	último	e	o	valor	da	proposta,	sem	prejuízo	das	
demais	garantias	exigíveis	de	acordo	com	esta	Lei.	
5.5. Nos	termos	do	art.	59,	§2º	e	§4º,	da	Lei	nº	14.133/2021,	em	caso	de	indícios	
de	 inexequibilidade	 da	 proposta,	 poderá	 o	 Agente	 de	 Contratação	 promover	
diligência	destinada	à	verificação	da	exequibilidade	da	oferta	apresentada:	
5.5.1. Para	 fins	 de	 comprovação	 da	 exequibilidade,	 poderá	 ser	 solicitado	 do	
licitante,	conforme	o	caso	e	de	forma	motivada:	

a)	planilha	de	composição	de	custos;	

b)	demonstrativo	analítico	da	formação	de	preços;	

c)	contratos	anteriormente	executados	com	objeto	semelhante;	

d)	notas	fiscais;	

e)	 documentos	 complementares	 aptos	 à	 demonstração	 da	 viabilidade	
econômica	da	proposta.	

5.5.2. A	solicitação	de	documentos	deverá	observar	os	princípios	da	razoabilidade,	
proporcionalidade,	 competitividade	 e	 motivação	 administrativa,	 sendo	 vedada	 a	
exigência	de	documentos	desnecessários	ou	incompatíveis	com	o	objeto	licitado.	 
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5.5.3. Poderá	o	Licitante	interessado,	apresentar	desde	já,	em	sua	proposta	inicial	
e,	os	demonstrativos	do	item	5.5,	a	fim	de	que,	em	caso	de	proposta	presumidamente	
inexequível,	possa	o	agente	de	contratação	(ou	equivalente),	proceder	com	a	análise	
imediata	e	classificação	de	sua	proposta. 

5.6. Se	o	regime	tributário	da	empresa	 implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	
percentuais	 variáveis,	 a	 cotação	 adequada	 será	 a	 que	 corresponde	 à	 média	 dos	
efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.		

5.7. Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 no	
pagamento	serão	retidos	na	fonte	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.	

5.8. A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	
disposições	 nelas	 contidas,	 em	 conformidade	 com	 o	 que	 dispõe	 o	 Projeto	
Básico/Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	
o	objeto	licitado	nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	
ferramentas	 e	 utensílios	 necessários,	 em	 quantidades	 e	 qualidades	 adequadas	 à	
perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.	

5.9. O	 descumprimento	 das	 regras	 supramencionadas	 pela	 Administração	 por	
parte	dos	contratados	pode	ensejar	a	responsabilização	pelo	Tribunal	de	Contas	da	
União	e,	após	o	devido	processo	legal,	gerar	as	seguintes	consequências:	assinatura	
de	prazo	para	a	adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato	cumprimento	da	lei,	nos	
termos	do	art.	71,	 inciso	IX,	da	Constituição;	ou	condenação	dos	agentes	públicos	
responsáveis	e	da	empresa	contratada	ao	pagamento	dos	prejuízos	ao	erário,	caso	
verificada	 a	 ocorrência	 de	 superfaturamento	 por	 sobrepreço	 na	 execução	 do	
contrato.	

6. DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES	
6.1. A	abertura	da	sessão	será	realizada	pelo	Agente	de	Contratação	responsável,	
por	meio	de	sistema	eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.	
6.2. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	
habilitação,	 quando	 for	 o	 caso,	 anteriormente	 inseridos	 no	 sistema,	 até	 o	
encerramento	do	recebimento	das	propostas	iniciais.	
6.3. O	sistema	disponibilizará	campo	próprio	para	 troca	de	mensagens	entre	o	
Agente	de	Contratação/Comissão	e	os	licitantes.	
6.4. Iniciada	 a	 etapa	 competitiva,	 os	 licitantes	 deverão	 encaminhar	 lances	
exclusivamente	por	meio	de	sistema	eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	
do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.		
6.5. O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	global.	
6.6. O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ao	último	por	ele	
ofertado	e	registrado	pelo	sistema.		
6.7. O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	
que	 incidirá	 tanto	 em	 relação	 aos	 lances	 intermediários	 quanto	 em	 relação	 à	
proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	de	1.000,00	(mil	reais).		
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6.8. O	 licitante	 poderá,	 uma	 única	 vez,	 excluir	 seu	 último	 lance	 ofertado,	 no	
intervalo	 de	 quinze	 segundos	 após	 o	 registro	 no	 sistema,	 na	 hipótese	 de	 lance	
inconsistente	ou	inexequível.	
6.9. O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	adotado.	

6.10. Para	o	 envio	de	 lances	na	 licitação	o	modo	de	disputa	 “fechado	e	 aberto”,	
poderão	 participar	 da	 etapa	 aberta	 somente	 os	 licitantes	 que	 apresentarem	 a	
proposta	 de	 menor	 preço	 e	 os	 das	 propostas	 até	 10%	 (dez	 por	 cento)	
superiores/inferiores	àquela,	em	que	os	 licitantes	apresentarão	 lances	públicos	e	
sucessivos,	até	o	encerramento	da	sessão	e	eventuais	prorrogações.	
6.10.1. Não	havendo	pelo	menos	3	(três)	propostas	nas	condições	definidas	
no	item	6.10,	poderão	os	licitantes	que	apresentaram	as	três	melhores	propostas,	
consideradas	as	empatadas,	oferecer	novos	lances	sucessivos.	
6.10.2. A	etapa	de	 lances	da	sessão	pública	 terá	duração	de	dez	minutos	e,	
após	isso,	será	prorrogada	automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	
ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da	sessão	pública.	
6.10.3. A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	
anterior,	 será	 de	 dois	minutos	 e	 ocorrerá	 sucessivamente	 sempre	 que	 houver	
lances	 enviados	 nesse	 período	 de	 prorrogação,	 inclusive	 no	 caso	 de	 lances	
intermediários.	

6.10.4. Não	havendo	novos	lances	na	forma	estabelecida	nos	itens	anteriores,	
a	 sessão	 pública	 encerrar-se-á	 automaticamente,	 e	 o	 sistema	 ordenará	 e	
divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.	

6.10.5. Definida	 a	 melhor	 proposta,	 se	 a	 diferença	 em	 relação	 à	 proposta	
classificada	em	segundo	lugar	for	de	pelo	menos	5%	(cinco	por	cento),	o	Agente	
de	 Contratação/Comissão,	 auxiliado	 pela	 equipe	 de	 apoio,	 poderá	 admitir	 o	
reinício	da	disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.	
6.10.6. Após	 o	 reinício	 previsto	 no	 subitem	 supra,	 os	 licitantes	 serão	
convocados	para	apresentar	lances	intermediários.			

6.11. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	
ordenará	e	divulgará	os	lances	segundo	a	ordem	crescente	de	valores.	
6.12. Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	
que	for	recebido	e	registrado	em	primeiro	lugar.		
6.13. Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	
tempo	real,	do	valor	do	menor	lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.		

6.14. No	caso	de	desconexão	com	o	Agente	de	Contratação/Comissão,	no	decorrer	
da	etapa	competitiva	da	licitação,	o	sistema	eletrônico	poderá	permanecer	acessível	
aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.		
6.15. Quando	 a	 desconexão	 do	 sistema	 eletrônico	 para	 o	 Agente	 de	
Contratação/Comissão	persistir	por	tempo	superior	a	dez	minutos,	a	sessão	pública	
será	 suspensa	 e	 reiniciada	 somente	 após	 decorridas	 vinte	 e	 quatro	 horas	 da	
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comunicação	do	 fato	pelo	Agente	de	Contratação/Comissão	aos	participantes,	no	
sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.	
6.16. Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta	
inicial.	

6.17. Em	 relação	 a	 itens	 não	 exclusivos	 para	 participação	 de	 microempresas	 e	
empresas	de	pequeno	porte,	uma	vez	encerrada	a	etapa	de	lances,	será	efetivada	a	
verificação	automática,	junto	à	Receita	Federal,	do	porte	da	entidade	empresarial.	O	
sistema	identificará	em	coluna	própria	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	
porte	participantes,	procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira	colocada,	
se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das	demais	classificadas,	para	o	fim	
de	aplicar-se	o	disposto	nos	arts.	44	e	45	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	
regulamentada	pelo	Decreto	nº	8.538,	de	2015.	
6.17.1. Nessas	 condições,	 as	 propostas	 de	 microempresas	 e	 empresas	 de	
pequeno	porte	que	se	encontrarem	na	faixa	de	até	10%	(dez	por	cento)	acima	da	
melhor	proposta	ou	melhor	lance	serão	consideradas	empatadas	com	a	primeira	
colocada.	

6.17.2. A	mais	bem	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	
de	encaminhar	uma	última	oferta	para	desempate,	obrigatoriamente	em	valor	
inferior	ao	da	primeira	colocada,	no	prazo	de	5	(cinco)	minutos	controlados	pelo	
sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.	
6.17.3. Caso	 a	 microempresa	 ou	 a	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 melhor	
classificada	desista	ou	não	se	manifeste	no	prazo	estabelecido,	serão	convocadas	
as	 demais	 licitantes	 microempresa	 e	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 que	 se	
encontrem	naquele	intervalo	de	10%	(dez	por	cento),	na	ordem	de	classificação,	
para	o	exercício	do	mesmo	direito,	no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.	

6.18. Só	poderá	haver	empate	entre	propostas	iguais	(não	seguidas	de	lances),	ou	
entre	lances	finais	da	fase	fechada	do	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.		
6.18.1. Havendo	 eventual	 empate	 entre	 propostas	 ou	 lances,	 o	 critério	 de	
desempate	será	aquele	previsto	no	art.	60	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	nesta	ordem:	
6.18.1.1. disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	
apresentar	nova	proposta	em	ato	contínuo	à	classificação;	

6.18.1.2. avaliação	do	desempenho	contratual	prévio	dos	licitantes,	para	
a	 qual	 deverão	 preferencialmente	 ser	 utilizados	 registros	 cadastrais	 para	
efeito	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações	previstos	nesta	Lei;	

6.18.1.3. desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 ações	 de	 equidade	 entre	
homens	e	mulheres	no	ambiente	de	trabalho,	conforme	regulamento;	

6.18.1.4. desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 programa	 de	 integridade,	
conforme	orientações	dos	órgãos	de	controle.	

6.18.2. Persistindo	o	empate,	 será	assegurada	preferência,	 sucessivamente,	
aos	bens	e	serviços	produzidos	ou	prestados	por:	
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6.18.2.1. empresas	estabelecidas	no	território	do	Estado	ou	do	Distrito	
Federal	do	órgão	ou	entidade	da	Administração	Pública	estadual	ou	distrital	
licitante	ou,	no	caso	de	licitação	realizada	por	órgão	ou	entidade	de	Município,	
no	território	do	Estado	em	que	este	se	localize;	

6.18.2.2. empresas	brasileiras;	
6.18.2.3. empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	
tecnologia	no	País;	

6.18.2.4. empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	
da	Lei	nº	12.187,	de	29	de	dezembro	de	2009.	

6.19. Encerrada	 a	 etapa	 de	 envio	 de	 lances	 da	 sessão	 pública,	 na	 hipótese	 da	
proposta	do	primeiro	colocado	permanecer	acima	do	preço	máximo	ou	inferior	ao	
desconto	definido	para	a	contratação,	o	Agente	de	Contratação/Comissão	poderá	
negociar	condições	mais	vantajosas,	após	definido	o	resultado	do	julgamento.	

6.19.1. A	 negociação	 poderá	 ser	 feita	 com	 os	 demais	 licitantes,	 segundo	 a	
ordem	de	 classificação	 inicialmente	estabelecida,	quando	o	primeiro	 colocado,	
mesmo	 após	 a	 negociação,	 for	 desclassificado	 em	 razão	 de	 sua	 proposta	
permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	pela	Administração.	
6.19.2. A	 negociação	 será	 realizada	 por	 meio	 do	 sistema,	 podendo	 ser	
acompanhada	pelos	demais	licitantes.	

6.19.3. O	 resultado	 da	 negociação	 será	 divulgado	 a	 todos	 os	 licitantes	 e	
anexado	aos	autos	do	processo	licitatório.	
6.19.4. O	Agente	de	Contratação/Comissão	 solicitará	 ao	 licitante	mais	bem	
classificado	que,	no	prazo	de	2	(duas)	horas,	envie	a	proposta	adequada	ao	último	
lance	 ofertado	 após	 a	 negociação	 realizada,	 acompanhada,	 das	 planilhas	
atualizadas	 com	 o	 desconto	 final,	 cronograma	 Físico	 Financeiro	 e	 as	
demonstrações	 de	 despesas	 indiretas	 -	 BDI.	 E	 se	 for	 o	 caso,	 dos	 documentos	
complementares,	 quando	 necessários	 à	 confirmação	 daqueles	 exigidos	 neste	
Edital	e	já	apresentados.	

6.19.5. É	 facultado	 ao	 Agente	 de	 Contratação/Comissão	 prorrogar	 o	 prazo	
estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação	 fundamentada	 feita	 no	 chat	 pelo	 licitante,	
antes	de	findo	o	prazo.	

6.20. Após	a	negociação	do	preço,	o	Agente	de	Contratação/Comissão	 iniciará	a	
fase	de	aceitação	e	julgamento	da	proposta.	

7. DA	FASE	DE	JULGAMENTO	
7.1. Encerrada	 a	 etapa	 de	 negociação,	 o	 Agente	 de	 contratação/Comissão	
verificará	se	o	 licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	 lugar	atende	às	
condições	 de	 participação	 no	 certame,	 conforme	 previsto	 no	 art.	 14	 da	 Lei	 nº	
14.133/2021,	legislação	correlata	e	no	item	3.6	do	edital,	especialmente	quanto	à	
existência	de	sanção	que	impeça	a	participação	no	certame	ou	a	futura	contratação,	
mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:	
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7.1.1. Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	-	CEIS,	mantido	
pela	 Controladoria-Geral	 da	 União	
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);	e		
7.1.2. Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 –	 CNEP,	 mantido	 pela	
Controladoria-Geral	 da	 União	
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).		

7.2. A	 consulta	 aos	 cadastros	 será	 realizada	 em	 nome	 da	 empresa	 licitante	 e	
também	de	seu	sócio	majoritário,	por	força	da	vedação	de	que	trata	o	artigo	12	da	
Lei	n°	8.429,	de	1992.	
7.3. Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	licitante	a	existência	de	Ocorrências	
Impeditivas	Indiretas,	o	Agente	de	Contratação/Comissão	diligenciará	para	verificar	
se	 houve	 fraude	 por	 parte	 das	 empresas	 apontadas	 no	 Relatório	 de	Ocorrências	
Impeditivas	Indiretas.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,	caput)	

7.3.1. A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	
linhas	de	fornecimento	similares,	dentre	outros.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,	§1º).	
7.3.2. O	 licitante	 será	 convocado	 para	 manifestação	 previamente	 a	 uma	
eventual	desclassificação.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,	§2º).	
7.3.3. Constatada	 a	 existência	 de	 sanção,	 o	 licitante	 será	 reputado	
inabilitado,	por	falta	de	condição	de	participação.	

7.4. Caso	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 tenha	 se	
utilizado	 de	 algum	 tratamento	 favorecido	 às	 ME/EPPs,	 o	 Agente	 de	
Contratação/Comissão	verificará	 se	 faz	 jus	ao	benefício,	 em	conformidade	 com	o	
item	4.7	deste	edital.	
7.5. Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	
favorecido,	o	Agente	de	Contratação/Comissão	examinará	a	proposta	classificada	
em	primeiro	lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do	preço	em	
relação	ao	máximo	estipulado	para	contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos.	
7.6. Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:		

7.6.1. contiver	vícios	insanáveis;	
7.6.2. não	 obedecer	 às	 especificações	 técnicas	 contidas	 no	 Projeto	
Básico/Termo	de	Referência;	
7.6.3. apresentar	 preços	 inexequíveis	 ou	 permanecerem	 acima	 do	 preço	
máximo	definido	para	a	contratação;	
7.6.4. não	 tiverem	 sua	 exequibilidade	 demonstrada,	 quando	 exigido	 pela	
Administração;	
7.6.5. apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	
Edital	ou	seus	anexos,	desde	que	insanável.	

7.7. No	 caso	 de	 bens	 e	 serviços	 em	 geral,	 é	 indício	 de	 inexequibilidade	 das	
propostas	 valores	 inferiores	 a	 50%	 (cinquenta	 por	 cento)	 do	 valor	 orçado	 pela	
Administração.	
7.7.1. A	 inexequibilidade,	 na	 hipótese	 de	 que	 trata	 o	 caput,	 só	 será	
considerada	após	diligência	do	Agente	de	Contratação/Comissão,	que	comprove:	
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7.7.1.1. que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e	
7.7.1.2. inexistirem	custos	de	oportunidade	 capazes	de	 justificar	o	 vulto	da	
oferta.	

7.8. Em	 contratação	 de	 serviços	 de	 engenharia,	 além	 das	 disposições	 acima,	 a	
análise	de	exequibilidade	e	sobrepreço	considerará	o	seguinte:	
7.8.1. Nos	regimes	de	execução	por	tarefa,	empreitada	por	preço	global	ou	
empreitada	integral,	semi-integrada	ou	integrada,	a	caracterização	do	sobrepreço	
se	dará	pela	superação	do	valor	global	estimado;	
7.8.2. No	 regime	 de	 empreitada	 por	 preço	 unitário,	 a	 caracterização	 do	
sobrepreço	se	dará	pela	superação	do	valor	global	estimado	e	pela	superação	de	
custo	unitário	tido	como	relevante,	conforme	planilha	anexa	ao	edital;	
7.8.3. No	caso	de	serviços	de	engenharia,	serão	consideradas	inexequíveis	
as	propostas	cujos	valores	forem	inferiores	a	75%	(setenta	e	cinco	por	cento)	do	
valor	orçado	pela	Administração,	independentemente	do	regime	de	execução.	
7.8.4. Será	exigida	garantia	adicional	do	licitante	vencedor	cuja	proposta	for	
inferior	a	85%	(oitenta	e	cinco	por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração,	
equivalente	à	diferença	entre	este	último	e	o	valor	da	proposta,	sem	prejuízo	das	
demais	garantias	exigíveis	de	acordo	com	a	Lei.	

7.9. Se	houver	indícios	de	inexequibilidade	da	proposta	de	preço,	ou	em	caso	da	
necessidade	 de	 esclarecimentos	 complementares,	 poderão	 ser	 efetuadas	
diligências,	para	que	a	empresa	comprove	a	exequibilidade	da	proposta.	
7.10. Caso	o	custo	global	estimado	do	objeto	licitado	tenha	sido	decomposto	em	
seus	 respectivos	 custos	unitários	por	meio	de	Planilha	de	Custos	 e	 Formação	de	
Preços	elaborada	pela	Administração,	o	licitante	classificado	em	primeiro	lugar	será	
convocado	para	apresentar	Planilha	por	ele	elaborada,	com	os	respectivos	valores	
adequados	ao	valor	final	da	sua	proposta,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.	
7.10.1. Em	se	tratando	de	serviços	de	engenharia,	o	 licitante	vencedor	será	
convocado	a	apresentar	à	Administração,	por	meio	eletrônico,	as	planilhas	com	
indicação	dos	quantitativos	e	dos	custos	unitários,	seguindo	o	modelo	elaborado	
pela	Administração,	bem	como	com	detalhamento	das	Bonificações	e	Despesas	
Indiretas	 (BDI)	 e	 dos	 Encargos	 Sociais	 (ES),	 com	 os	 respectivos	 valores	
adequados	ao	valor	final	da	proposta	vencedora,	admitida	a	utilização	dos	preços	
unitários,	 no	 caso	 de	 empreitada	 por	 preço	 global,	 empreitada	 integral,	
contratação	 semi-integrada	 e	 contratação	 integrada,	 exclusivamente	 para	
eventuais	 adequações	 indispensáveis	 no	 cronograma	 físico-financeiro	 e	 para	
balizar	excepcional	aditamento	posterior	do	contrato.	

7.11. Erros	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 não	 constituem	 motivo	 para	 a	
desclassificação	 da	 proposta.	 A	 planilha	 poderá́	 ser	 ajustada	 pelo	 fornecedor,	 no	
prazo	 indicado	 pelo	 sistema,	 desde	 que	 não	 haja	 majoração	 do	 preço	 e	 que	 se	
comprove	que	este	é	o	bastante	para	arcar	com	todos	os	custos	da	contratação;	
7.11.1. O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	
que	não	alterem	a	substância	das	propostas;	
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7.11.2. Considera-se	erro	no	preenchimento	da	planilha	passível	de	correção	
a	 indicação	de	recolhimento	de	 impostos	e	contribuições	na	 forma	do	Simples	
Nacional,	quando	não	cabível	esse	regime.	

7.12. Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	
do	objeto,	poderá	ser	colhida	a	manifestação	escrita	do	setor	requisitante	do	serviço	
ou	da	área	especializada	no	objeto.	
7.13. Por	 meio	 de	 mensagem	 no	 sistema,	 será	 divulgado	 o	 local	 e	 horário	 de	
realização	 do	 procedimento	 para	 a	 avaliação	 das	 amostras,	 cuja	 presença	 será	
facultada	a	todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	licitantes.	
7.14. Os	 resultados	 das	 avaliações	 serão	 divulgados	 por	meio	 de	mensagem	no	
sistema.	
7.15. No	caso	de	não	haver	entrega	da	amostra	ou	ocorrer	atraso	na	entrega,	sem	
justificativa	aceita	pelo	Agente	de	Contratação/Comissão,	ou	havendo	entrega	de	
amostra	fora	das	especificações	previstas	neste	Edital,	a	proposta	do	licitante	será	
recusada.	
7.16. Se	 a(s)	 amostra(s)	 apresentada(s)	 pelo	 primeiro	 classificado	 não	 for(em)	
aceita(s),	o	Agente	de	Contratação/Comissão	analisará	a	aceitabilidade	da	proposta	
ou	 lance	 ofertado	 pelo	 segundo	 classificado.	 Seguir-se-á	 com	 a	 verificação	 da(s)	
amostra(s)	 e,	 assim,	 sucessivamente,	 até	 a	 verificação	 de	 uma	 que	 atenda	 às	
especificações	constantes	no	Projeto	Básico/Termo	de	Referência.		

8. DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO	
8.1. Os	documentos	necessários	e	suficientes	para	demonstrar	a	capacidade	do	
licitante	de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	
termos	dos	arts.	62	a	70	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	
8.2. HABILITAÇÃO	JURÍDICA:	
a)	Para	Empresário	Individual:	Registro	Comercial,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	
respectiva	sede;		
b)	 Para	 Microempreendedor	 Individual	 –	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	
Microempreendedor	 Individual	 –CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	
verificação	da	autenticidade	no	sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br;		
c)	Para	Sociedade	Cooperativa:	Ata	de	fundação	e	Estatuto	social	em	vigor,	com	a	ata	
da	assembleia	que	o	aprovou,	devidamente	arquivado	na	Junta	Comercial	ou	inscrito	
no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva	sede,	bem	como	o	registro	de	
que	 trata	 o	 art.	 107	 da	 Lei	 nº	 5.764,	 de	 1971;	 d)	 Para	 Sociedades	 Civis:	 Ato	
Constitutivo,	acompanhado	de	prova	de	diretoria	em	exercício;	e)	Para	Sociedades	
Comerciais:	 Ato	 Constitutivo,	 Estatuto	 ou	 Contrato	 Social	 em	 vigor,	 devidamente	
registrado	na	Junta	Comercial	(cujo	ramo	de	atividade	seja	compatível	com	o	objeto	
licitado);		
f)	Para	Sociedades	por	Ações:	Ato	Constitutivo,	Estatuto	ou	Contrato	Social	em	vigor,	
acompanhado	de	documentos	de	eleição	de	seus	administradores;		
6.2.1	Nas	hipóteses	das	alíneas	“e”	e	“f”,	caso	seja	apresentado	o	Contrato	Social,	este	
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deverá	estar	acompanhado	de	todas	as	alterações	ou	da	respectiva	consolidação;		
6.2.2	Os	 documentos	 de	 habilitação	 referidos	 neste	 subitem	deverão	 explicitar	 o	
objeto	social,	que	deverá	ser	compatível	com	o	objeto	desta	contratação,	segundo	a	
tabela	 de	 classificação	 do	 CNAE,	 a	 sede	 do	 licitante	 e	 os	 responsáveis	 por	 sua	
administração	que	tenham	poderes	para	assinar	os	documentos	pelo	participante.	
	
8.3 REGULARIDADE	FISCAL	E	TRABALHISTA		
8.3.1 Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);		
8.3.2 Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	
apresentação	 de	 certidão	 expedida	 conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	
Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da	 Fazenda	 Nacional(PGFN),	
referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	
por	elas	administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	
da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de	02/10/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	
Brasil	 e	 da	 Procuradora-Geral	 da	 Fazenda	 Nacional	 –	 CERTIDÃO	 CONJUNTADE	
REGULARIDADE	DE	DÉBITOS	RELATIVOS	AOS	TRIBUTOS	FEDERAIS;		
8.3.3 Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Estadual,	 mediante	 a	
apresentação	de	Certidão	Negativa	de	Débitos	ou	Certidão	Positiva	com	efeito	de	
Negativa,	expedida	pelo	Estado	do	domicílio	ou	sede	do	participante–	CERTIDÃO	DE	
REGULARIDADE	DE	DÉBITOS	COM	A	FAZENDA	ESTADUAL;		
8.3.4 Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Municipal,	 mediante	 a	
apresentação	de	Certidão	Negativa	de	Débitos	ou	Certidão	Positiva	com	efeito	de	
negativa,	expedida	pelo	Município	do	domicílio	ou	sede	do	participante	–	CERTIDÃO	
DE	REGULARIDADE	DE	DÉBITOS	COM	A	FAZENDA	MUNICIPAL;		
8.3.5 Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 o	 Fundo	 de	 Garantia	 por	 Tempo	 de	
Serviço	–	FGTS,	mediante	apresentação	de	Certificado	de	Regularidade	de	Situação	
do	 FGTS	 –	 CRF,	 emitido	 pela	 Caixa	 Econômica	 Federal–	 CEF	 –	 CERTIDÃO	 DE	
REGULARIDADE	DE	DÉBITOS	PARA	COM	O	FUNDO	DE	GARANTIA	POR	TEMPO	DE	
SERVIÇO	–	FGTS;	
8.3.6 Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	
mediante	a	apresentação	de	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	ou	Certidão	
Positiva	 com	 efeito	 de	 Negativa,	 expedida	 pelos	 portais	 da	 Justiça	 do	 Trabalho	
(Tribunal	 Superior	 do	Trabalho,	 Conselho	 Superior	 da	 Justiça	 do	Trabalho	 e	 dos	
Tribunais	Regionais	do	Trabalho),	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	
Leis	 do	 Trabalho,	 aprovada	 pelo	Decreto	 Lei	 nº	 5.452,	 de	 1º	 de	maio	 de	 1943	 –	
CERTIDÃO	DE	REGULARIDADE	DE	DÉBITOS	TRABALHISTAS;		
8.3.7 Inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	
relativo	 ao	domicílio	 ou	 sede	do	 licitante,	 pertinente	 ao	 seu	 ramo	de	 atividade	 e	
compatível	com	o	objeto	contratual.		
8.3.7.1 Se	o	objeto	referir-se	a	compra	de	bens,	será	exigida	inscrição	no	cadastro	de	
contribuinte	estadual,	se	referir-se	a	prestação	de	serviços,	será	exigida	 inscrição	
municipal.	
8.3.7.1.1 Se	 o	 objeto	 referir-se	 a	 compra	 de	 bens,	 será	 exigida	 inscrição	 no	
cadastro	de	contribuinte	estadual,	se	referir-se	a	prestação	de	serviços,	será	exigida	
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inscrição	municipal.	
	

8.4 QUALIFICAÇÃO	ECONÔMICO-FINANCEIRA	
8.4.1 	Balanços	patrimoniais	dos	últimos	(02)	dois	exercícios	financeiros	de	acordo	
com	Lei	vigente,	com	termo	de	abertura	e	encerramento,	já	exigíveis	e	apresentados	
na	forma	da	lei,	vedados	a	substituição	por	balancetes	ou	balanços	provisórios,	em	
que	estejam	registrados	os	valores	do	ativo	circulante	(AC)	e	do	passivo	circulante	
(PC),	de	modo	a	extrair-se	índice	de	Liquidez	Corrente	(ILC)	igual	ou	superior	a	01	
(um),	indicados	pela	licitante,	acompanhadas	do	respectivo	DHP	do	profissional	que	
elaborou	 e	 Certidão	 do	 referente	 ao	 Balanço	 Patrimonial.(Art.	 69,	 Inciso	 I,	 Lei	
14.133/2021).	
8.4.1.1 Excetua-se	da	exigência	da	alínea	anterior	o	microempreendedor	individual	
(art.	18	da	LC	123/2006	c/c	art.	1.179,	§	2º	CC)	e	as	Micro	e	Pequenas	Empresas	que	
propuserem	habilitação	em	licitações	cujos	objetos	sejam	para	o	fornecimento	para	
pronta	 entrega	 ou	 para	 locação	 de	 materiais	 (art.	 3º	 Decreto	 Federal	 nº	
6.204/2007).		
8.4.1.2 As	 empresas	 com	 menos	 de	 um	 exercício	 financeiro	 devem	 cumprir	 a	
exigência	 deste	 subitem	 mediante	 a	 apresentação	 do	 Balanço	 de	 Abertura,	
acompanhado	do	Balanço	Patrimonial	e	da	Demonstração	do	Resultado	levantado	
com	base	no	mês	imediatamente	anterior	à	data	de	apresentação	da	proposta.		
8.4.1.3 Serão	 considerados	 aceitos	 como	na	 forma	da	 lei	 o	 balanço	 patrimonial	 e	
demonstrações	 contábeis	 assim	 apresentados:	 Publicados	 em	 Diário	 Oficial	 ou;	
Publicados	em	jornal	de	grande	circulação	ou;	Registrados	na	Junta	Comercial	da	
sede/domicílio	do	licitante	ou;	Por	cópia	do	Livro	Diário,	devidamente	autenticado	
na	 Junta	 Comercial	 da	 sede	 ou	 domicílio	 da	 licitante,	 na	 forma	 da	 IN	 nº	 65	 do	
Departamento	Nacional	do	Registro	do	Comércio	-	DNRC,	de	1º	de	agosto	de	1997,	
art.	6º,	acompanhada	obrigatoriamente	dos	Termos	de	Abertura	e	de	Encerramento.	
Quando	for	apresentado	o	original	do	Diário,	para	cotejo	pela	Pregoeiro	e	Equipe	de	
Apoio,	fica	dispensada	a	inclusão,	na	documentação,	dos	Termos	de	Abertura	e	de	
Encerramento	 do	 Livro	 em	 questão.	 Sistema	 Público	 de	 Escrituração	 Digital	 –	
SpedContábil	(Decreto	Federal	nº	6.022/2007);	nos	termos	do	art.	2º	da	Instrução	
Normativa	 RFB	 nº	 787/2007,	 devendo	 apresentar	 referidos	 documentos,	
devidamente	assinados,	na	forma	do	§	5º	do	art.	10	da	Instrução	Normativa	DNRC	
nº	107/2008.		
8.4.1.4 Declaração	 contendo	 relação	 dos	 compromissos	 assumidos	 que	 importem	
em	 diminuição	 da	 capacidade	 econômica-financeira,	 excluídas	 parcelas	 já	
executadas	de	contratos	firmados	com	a	Administração	Pública	ou	com	a	iniciativa	
privada,	 vigentes	 da	 data	 desta	 sessão,	 demonstrando	 que	 os	 compromissos	
assumidos	 não	 é	 superior	 ao	 Patrimônio	 Liquido	 do	 licitantes,	 devendo	 vir	
acompanhada	do	DRE.		
8.4.2 Certidão	 Negativa	 de	 Falência	 ou	 Concordata	 (Recuperação	 Judicial	 ou	
Extrajudicial),	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	da	pessoa	jurídica,	com	data	não	
excedente	a	60	(sessenta)	dias	de	antecedência	da	data	de	apresentação	da	proposta	
de	preço.	

	
8.5 QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA	
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a)	 Prova	 de	 Registro	 vigente	 da	 Licitante	 (Pessoa	 jurídica	 proponente),	 junto	 ao	
Conselho	 Regional	 de	 Engenharia	 e	 Agronomia	 –	 CREA	 ou	 ao	 Conselho	 de	
Arquitetura	e	Urbanismo	-	CAU	com	jurisdição	sobre	o	domicílio	da	sede	da	licitante.		
b)	 Prova	 de	 Registro	 vigente	 do	 responsável	 técnico	 da	 licitante	 (Pessoa	 física	
responsável	pela	execução	dos	serviços),	junto	ao	Conselho	Regional	de	Engenharia	
e	 Agronomia	 –	 CREA	 ou	 ao	 Conselho	 de	 Arquitetura	 e	 Urbanismo	 -	 CAU	 com	
jurisdição	sobre	o	domicílio	da	sede	da	licitante.		

c)	 Apresentar	 Capacidade	 Técnica	 Profissional	 –	 Atestado	 e/ou	 declaração	 de	
execução	 de	 no	 mínimo	 uma	 obra	 de	 complexidade	 tecnológica	 e	 operacional	
equivalente	 ou	 superior	 ao	 objeto	 desta	 licitação,	 devidamente	 registrado	 no	
CREA/CAU	 ou	 acompanhado	 da	 respectiva	 Certidão	 de	 Acervo	 Técnico	 (CAT)	
emitida	 pelo	 CREA/CAU,	 que	 comprove	 a	 qualificação	 técnica	 profissional	 do	
Responsável	Técnico	da	licitante,	fornecido	por	pessoa	física	ou	jurídica	de	direito	
público	ou	privado;	
d)	A	comprovação	do	profissional	de	nível	superior,	detentor	de	certidão	de	acervo	
técnico	–	CAT,	emitida	pelo	CREA/CAU,	relativa	à	execução	de	obra	ou	serviço	de	
características	 semelhantes	 ao	 objeto	 licitado.	 A	 comprovação	 de	 pertencer	 ao	
quadro	 permanente	 da	 empresa	 deverá	 ser	 feita	 mediante	 uma	 das	 seguintes	
formas:	
1)	Carteira	de	Trabalho;		
2)	Certidão	do	CREA/CAU	de	responsável	técnico;		
3)	Contrato	Social;		
4)	Contrato	de	Prestação	de	Serviços.	
d.1)	 No	 caso	 de	 dois	 ou	 mais	 licitantes	 apresentarem	 atestados	 de	 um	 mesmo	
profissional,	ambos	poderão	ser	inabilitados,	caso	seja	verificado	que	a	situação	em	
exame	denota	algum	indício	de	conluio	ou	fraude.	
d.2)	Comprovação	de	possuir	profissional	Responsável	Técnico,	registrado	no	CREA	
ou	 CAU,	 devendo	 ser	 o	 mesmo	 indicado	 no(s)	 atestado(s)	 apresentado(s),	
comprovando	 ainda	 vínculo	 de	 sócio(s),	 empregado(s),	 proprietário(s)	 ou	
contratado	da	licitante,	na	data	da	assinatura	do	contrato.		
d.3)	O	profissional	indicado	pela	licitante	para	fins	de	comprovação	da	capacitação	
técnico-profissional	deverá	participar	das	obras	objeto	da	licitação,	admitindo-se	a	
substituição	por	profissionais	 de	 experiência	 equivalente	 ou	 superior,	 desde	que	
aprovada	pela	Prefeitura.	

e)	Termo	de	Visita	Técnica	emitido	pela	Secretaria	de	Obras.	A	empresa	proponente	
poderá	 realizar	 visita	 para	 ter	 conhecimento	 de	 todas	 as	 informações	 e	 das	
condições	locais	para	o	cumprimento	das	obrigações	objeto	desta	licitação	através	
de	seu	representante,	a	partir	da	retirada	do	edital,	previamente	agendada	durante	
o	expediente	da	Prefeitura	Municipal	de	Santa	Helena,	das	08:00	às	13:00	horas	com	
servidor/	Engenheiro	Civil	responsável	em	acompanhar	as	licitantes	interessadas	a	
realizarem	a	visita,	que	emitirá	o	termo	de	visita.	
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f)	 Declaração	 de	 renúncia	 ao	 direito	 de	 visita	 técnica	 em	 razão	 de	 considerar	 o	
conteúdo	do	Edital	e	seus	Anexos	suficientes	para	elaboração	da	proposta,	para	os	
proponentes	que	optarem	por	não	comparecer	para	a	visita	técnica	conforme	Anexo	
do	edital.		

g)	 Certidão	 Simplificada	 expedida	 pela	 Junta	 Comercial	 para	 comprovação	 da	
condição	de	Microempresa	ou	Empresa	de	Pequeno	Porte.	
8.5.1 A	existência	de	restrição	relativamente	à	regularidade	fiscal	e	trabalhista	não	
impede	 que	 a	 licitante	 qualificada	 como	microempresa	 ou	 empresa	 de	 pequeno	
porte	seja	declarada	vencedora,	uma	vez	que	atenda	a	todas	as	demais	exigências	do	
edital.		
8.5.1.1 A	declaração	do	vencedor	acontecerá	no	momento	imediatamente	posterior	

à	fase	de	habilitação.		
8.6 Caso	a	proposta	mais	vantajosa	seja	ofertada	por	licitante	qualificada	como	
microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte,	e	uma	vez	constatada	a	existência	de	
alguma	 restrição	 no	 que	 tange	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista,	 a	mesma	 será	
convocada	para,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	após	a	declaração	do	vencedor,	
comprovar	 a	 regularização.	 O	 prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 por	 igual	 período,	 a	
critério	 da	 administração	 pública,	 quando	 requerida	 pelo	 licitante,	 mediante	
apresentação	de	justificativa.		
8.7 A	não-regularização	fiscal	e	trabalhista	no	prazo	previsto	no	subitem	anterior	
acarretará	 a	 inabilitação	 do	 licitante,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções	 previstas	 neste	
Edital,	 sendo	 facultada	 a	 convocação	 dos	 licitantes	 remanescentes,	 na	 ordem	 de	
classificação.	Se,	na	ordem	de	classificação,	seguir-se	outra	microempresa,	empresa	
de	pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa	com	alguma	restrição	na	documentação	
fiscal	e	trabalhista,	será	concedido	o	mesmo	prazo	para	regularização.		
8.8 Havendo	necessidade	de	analisar	minuciosamente	os	documentos	exigidos,	
a	Pregoeira	suspenderá	a	sessão,	informando	no	“chat”	a	nova	data	e	horário	para	a	
continuidade	da	mesma.		
8.9 Será	inabilitado	o	licitante	que	não	comprovar	sua	habilitação,	seja	por	não	
apresentar	quaisquer	dos	documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	
o	estabelecido	neste	Edital.		
8.10 Nos	itens	não	exclusivos	a	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	em	
havendo	inabilitação,	haverá	nova	verificação,	pelo	sistema,	da	eventual	ocorrência	
do	empate	ficto,	previsto	nos	artigos	44	e	45	da	LC	nº	123,	de	2006,	seguindo-se	a	
disciplina	antes	estabelecida	para	aceitação	da	proposta	subsequente.		
8.11 Constatado	o	atendimento	às	exigências	de	habilitação	 fixadas	no	Edital,	o	
licitante	será	declarado	vencedor.	
8.12 No	julgamento	da	habilitação,	a	Pregoeira	poderá	sanar	erros	ou	falhas	que	
não	 alterem	 a	 substância	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	 mediante	
despacho	fundamentado,	registrado	no	“chat”	e	acessível	a	 todos,	atribuindo-lhes	
validade	e	eficácia	para	fins	de	habilitação.		
8.13 Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 não	 atender	 às	 exigências	 para	 habilitação,	 a	
Pregoeira	examinará	a	proposta	subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	
classificação	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda	ao	presente	Edital.		
8.14 Somente	 serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 de	



EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026-CPC/PMSH 
(Processo Administrativo n°. 749/2026) 

 
 

 

 
 

habilitação	do	licitante	cuja	proposta	atenda	ao	Edital	de	Licitação,	e	após	concluídos	
os	processos	anteriores.		
8.15 Quando	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceder	 a	 de	 julgamento	 e	 já	 estiver	
encerrada,	não	caberá	exclusão	de	 licitante	por	motivo	relacionado	à	habilitação,	
salvo	em	razão	de	fatos	supervenientes	ou	só	conhecidos	após	o	julgamento.	
8.16 Licença	de	funcionamento	atualizado,	expedido	pela	prefeitura	municipal	na	
sede	da	licitante,	ou	licença	anterior	com	comprovante	de	regularização.	

9. DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	
9.1 Homologado	o	resultado	da	licitação,	o	licitante	mais	bem	classificado	terá	o	
prazo	de	05	(cinco)	dias,	contados	a	partir	da	data	de	sua	convocação,	para	assinar	
a	Ata	de	Registro	de	Preços,	cujo	prazo	de	validade	encontra-se	nela	fixado,	sob	pena	
de	decadência	do	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	
14.133,	de	2021.		
9.2 O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	 igual	período,	
mediante	solicitação	do	licitante	mais	bem	classificado	ou	do	fornecedor	convocado,	
desde	que:	
(a)	a	solicitação	seja	devidamente	justificada	e	apresentada	dentro	do	prazo;	e	
(b)	a	justificativa	apresentada	seja	aceita	pela	Administração.	
9.3 A	ata	de	 registro	de	preços	será	assinada	por	meio	de	assinatura	digital	e	
disponibilizada	no	sistema	de	registro	de	preços.	
9.4 Serão	 formalizadas	 tantas	 Atas	 de	 Registro	 de	 Preços	 quantas	 forem	
necessárias	para	o	registro	de	todos	os	 itens	constantes	no	Termo	de	Referência,	
com	a	 indicação	do	 licitante	 vencedor,	 a	 descrição	do(s)	 item(ns),	 as	 respectivas	
quantidades,	preços	registrados	e	demais	condições.	
9.5 O	 preço	 registrado,	 com	 a	 indicação	 dos	 fornecedores,	 será	 divulgado	 no	
PNCP	e	disponibilizado	durante	a	vigência	da	ata	de	registro	de	preços.	
9.6 A	existência	de	preços	registrados	implicará	compromisso	de	fornecimento	
nas	 condições	 estabelecidas,	 mas	 não	 obrigará	 a	 Administração	 a	 contratar,	
facultada	a	realização	de	licitação	específica	para	a	aquisição	pretendida,	desde	que	
devidamente	justificada.		
9.7 Na	hipótese	de	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	
e	nas	condições	estabelecidas,	fica	facultado	à	Administração	convocar	os	licitantes	
remanescentes	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	fazê-lo	em	
igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado	

10. DOS	RECURSOS	
10.1 A	 interposição	 de	 recurso	 referente	 ao	 julgamento	 das	 propostas,	 à	
habilitação	 ou	 inabilitação	 de	 licitantes,	 à	 anulação	 ou	 revogação	 da	 licitação,	
observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	
10.2 O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	
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lavratura	da	ata.	

10.3 Quando	o	recurso	apresentado	impugnar	o	 julgamento	das	propostas	ou	o	
ato	de	habilitação	ou	inabilitação	do	licitante:	
10.3.1 a	 intenção	 de	 recorrer	 deverá	 ser	manifestada	 imediatamente,	 sob	
pena	de	preclusão;	
10.3.2 o	prazo	para	a	manifestação	da	intenção	de	recorrer	não	será	inferior	
a	10	(dez)	minutos.	

10.3.3 o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	
de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata	de	habilitação	ou	inabilitação;	
10.3.4 na	hipótese	de	adoção	da	inversão	de	fases	prevista	no	§	1º	do	art.	17	
da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	
iniciado	na	data	de	intimação	da	ata	de	julgamento.	

10.4 Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.	

10.5 O	recurso	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou	proferido	a	
decisão	recorrida,	a	qual	poderá	reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	
úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a	autoridade	superior,	a	qual	
deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	
dos	autos.	
10.6 Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.		

10.7 O	 prazo	 para	 apresentação	 de	 contrarrazões	 ao	 recurso	 pelos	 demais	
licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	da	intimação	pessoal	ou	da	
divulgação	da	interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	imediata	dos	elementos	
indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.	
10.8 O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	
decisão	recorrida	até	que	sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.		

10.9 O	 acolhimento	 do	 recurso	 invalida	 tão	 somente	 os	 atos	 insuscetíveis	 de	
aproveitamento.		
10.10 Os	autos	do	processo	permanecerão	com	vista	franqueada	aos	interessados	
no	sítio	eletrônico	da	Plataforma	Licita	Mais	Brasil.	

11. DAS	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	SANÇÕES	
11.1 Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	lei,	o	licitante	que,	com	dolo	
ou	culpa:		
11.1.1 deixar	 de	 entregar	 a	 documentação	 exigida	 para	 o	 certame	 ou	 não	
entregar	 qualquer	 documento	 que	 tenha	 sido	 solicitado	 pelo	 Agente	 de	
Contratação/Comissão	durante	o	certame;	
11.1.2 Salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado,	
não	mantiver	a	proposta	em	especial	quando:	
11.1.2.1 não	enviar	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	ou	após	a	
negociação;		
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11.1.2.2 recusar-se	a	enviar	o	detalhamento	da	proposta	quando	exigível;		
11.1.2.3 pedir	para	ser	desclassificado	quando	encerrada	a	etapa	competitiva;		
11.1.2.4 deixar	de	apresentar	amostra;	ou	
11.1.2.5 apresentar	proposta	ou	amostra	em	desacordo	com	as	especificações	
do	edital;		

11.1.3 não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	
a	contratação,	quando	convocado	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;	
11.1.3.1 recusar-se,	sem	justificativa,	a	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	
de	 preço,	 ou	 a	 aceitar	 ou	 retirar	 o	 instrumento	 equivalente	 no	 prazo	
estabelecido	pela	Administração;	

11.1.4 apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	
ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	licitação	
11.1.5 fraudar	a	licitação	
11.1.6 comportar-se	 de	 modo	 inidôneo	 ou	 cometer	 fraude	 de	 qualquer	
natureza,	em	especial	quando:	
11.1.6.1 induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;		
11.1.6.2 apresentar	amostra	falsificada	ou	deteriorada;		

11.1.7 praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação	
11.1.8 praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.º	12.846,	de	2013.	

11.2 Com	fulcro	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	a	Administração	poderá,	garantida	a	
prévia	defesa,	aplicar	aos	licitantes	e/ou	adjudicatários	as	seguintes	sanções,	sem	
prejuízo	das	responsabilidades	civil	e	criminal:		
11.2.1 advertência;		
11.2.2 multa;	
11.2.3 impedimento	de	licitar	e	contratar;	e	
11.2.4 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar,	 enquanto	
perdurarem	os	motivos	determinantes	da	punição	ou	até	que	seja	promovida	sua	
reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou	a	penalidade.	

11.3 Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:	
11.3.1 a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida.	
11.3.2 as	peculiaridades	do	caso	concreto;	
11.3.3 as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;	
11.3.4 os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública;	
11.3.5 a	 implantação	 ou	 o	 aperfeiçoamento	 de	 programa	 de	 integridade,	
conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de	controle.	

11.4 A	multa	será	recolhida	em	percentual	de	0,5%	a	30%	incidente	sobre	o	valor	
do	contrato	licitado,	recolhida	no	prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	a	contar	
da	comunicação	oficial.		
11.4.1 Para	as	 infrações	previstas	nos	 itens	11.1.1,	11.1.2	e	11.1.3,	a	multa	
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será	de	0,5%	a	15%	do	valor	do	contrato	licitado.	
11.4.2 Para	 as	 infrações	 previstas	 nos	 itens	 11.1.4,	 11.1.5,	 11.1.6,	 11.1.7	 e	
11.1.8,	a	multa	será	de	15%	a	30%	do	valor	do	contrato	licitado.	

11.5 As	sanções	de	advertência,	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	
de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	poderão	ser	aplicadas,	cumulativamente	
ou	não,	à	penalidade	de	multa.	
11.6 Na	aplicação	da	sanção	de	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	
prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação.	

11.7 A	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	será	aplicada	ao	responsável	
em	decorrência	das	infrações	administrativas	relacionadas	nos	itens	11.1.1,	11.1.2	
e	11.1.3,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave,	e	impedirá	
o	 responsável	de	 licitar	 e	 contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	
indireta	do	ente	federativo	a	qual	pertencer	o	órgão	ou	entidade,	pelo	prazo	máximo	
de	3	(três)	anos.	
11.8 Poderá	ser	aplicada	ao	responsável	a	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	
para	licitar	ou	contratar,	em	decorrência	da	prática	das	infrações	dispostas	nos	itens	
11.1.4,	 11.1.5,	 11.1.6,	 11.1.7	 e	 11.1.8,	 bem	 como	 pelas	 infrações	 administrativas	
previstas	nos	itens	11.1.1,	11.1.2	e	11.1.3	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	
mais	 grave	 que	 a	 sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar,	 cuja	 duração	
observará	o	prazo	previsto	no	art.	156,	§5º,	da	Lei	n.º	14.133/2021.	
11.9 A	 recusa	 injustificada	 do	 adjudicatário	 em	 assinar	 o	 contrato	 ou	 a	 ata	 de	
registro	 de	 preço,	 ou	 em	 aceitar	 ou	 retirar	 o	 instrumento	 equivalente	 no	 prazo	
estabelecido	 pela	 Administração,	 descrita	 no	 item	 11.1.3,	 caracterizará	 o	
descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o	 sujeitará	 às	 penalidades	 e	 à	
imediata	perda	da	garantia	de	proposta	em	favor	do	órgão	ou	entidade	promotora	
da	licitação,	nos	termos	do	art.	45,	§4º	da	IN	SEGES/ME	n.º	73,	de	2022.		

11.10 A	apuração	de	responsabilidade	relacionadas	às	sanções	de	impedimento	de	
licitar	 e	 contratar	 e	 de	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	
demandará	 a	 instauração	 de	 processo	 de	 responsabilização	 a	 ser	 conduzido	 por	
comissão	composta	por	2	(dois)	ou	mais	servidores	estáveis,	que	avaliará	 fatos	e	
circunstâncias	conhecidos	e	intimará	o	licitante	ou	o	adjudicatário	para,	no	prazo	de	
15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação,	apresentar	defesa	escrita	
e	especificar	as	provas	que	pretenda	produzir.		
11.11 Caberá	recurso	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis	da	aplicação	das	sanções	
de	 advertência,	 multa	 e	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar,	 contado	 da	 data	 da	
intimação,	o	qual	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	proferido	a	decisão	recorrida,	
que,	se	não	a	reconsiderar	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	encaminhará	o	recurso	
com	sua	motivação	à	autoridade	superior,	que	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	
máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.	
11.12 Caberá	a	apresentação	de	pedido	de	reconsideração	da	aplicação	da	sanção	
de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	
úteis,	contado	da	data	da	intimação,	e	decidido	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	
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úteis,	contado	do	seu	recebimento.	

11.13 O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	
decisão	recorrida	até	que	sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.	
11.14 A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 neste	 edital	 não	 exclui,	 em	 hipótese	
alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral	dos	danos	causados.	

12. DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO	
12.1 Qualquer	 pessoa	 é	 parte	 legítima	 para	 impugnar	 este	 Edital	 por	
irregularidade	na	aplicação	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	devendo	protocolar	o	pedido	
até	3	(três)	dias	úteis	antes	da	data	da	abertura	do	certame.	
12.2 A	 resposta	 à	 impugnação	 ou	 ao	 pedido	 de	 esclarecimento	 será	 divulgado	
através	de	campo	específico	da	Plataforma	Licita	Mais	Brasil,	no	prazo	de	até	3	(três)	
dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.	
12.3 A	 impugnação	 e	 o	 pedido	 de	 esclarecimento	 poderão	 ser	 realizados	 por	
forma	eletrônica,	diretamente	através	da	Plataforma	de	Licitações	Eletrônicas	Licita	
Mais	Brasil.	
12.3.1 O	 licitante	 que	 desejar	 solicitar	 esclarecimentos	 ou	 impugnar	 o	
processo,	poderá	se	cadastrar	na	Plataforma	Licita	Mais	Brasil	de	forma	gratuita,	
através	da	opção	Cadastro	Simples.	

12.4 As	 impugnações	 e	 pedidos	 de	 esclarecimentos	 não	 suspendem	 os	 prazos	
previstos	no	certame.		
12.5 A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	
deverá	ser	motivada	pelo	agente	de	contratação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.	

12.6 Acolhida	 a	 impugnação,	 será	definida	 e	publicada	nova	data	para	 a	
realização	do	certame.	

13. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS	
13.1 Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.	
13.2 Não	 havendo	 expediente	 ou	 ocorrendo	 qualquer	 fato	 superveniente	 que	
impeça	a	realização	do	certame	na	data	marcada,	a	sessão	será	automaticamente	
transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no	mesmo	horário	anteriormente	
estabelecido,	 desde	 que	 não	 haja	 comunicação	 em	 contrário,	 pelo	 Agente	 de	
Contratação/	Comissão.	

13.3 Todas	as	referências	de	tempo	no	Edital,	no	aviso	e	durante	a	sessão	pública	
observarão	o	horário	de	Brasília	-	DF.	
13.4 A	 homologação	 do	 resultado	 desta	 licitação	 não	 implicará	 direito	 à	
contratação.	
13.5 As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	
da	 ampliação	 da	 disputa	 entre	 os	 interessados,	 desde	 que	 não	 comprometam	 o	
interesse	da	Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança	da	
contratação.		
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13.6 Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	
propostas	 e	 a	 Administração	 não	 será,	 em	 nenhum	 caso,	 responsável	 por	 esses	
custos,	independentemente	da	condução	ou	do	resultado	do	processo	licitatório.	
13.7 Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-
á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	o	do	vencimento.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	
dias	de	expediente	na	Administração.	
13.8 O	 desatendimento	 de	 exigências	 formais	 não	 essenciais	 não	 importará	 o	
afastamento	 do	 licitante,	 desde	 que	 seja	 possível	 o	 aproveitamento	 do	 ato,	
observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.	
13.9 Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	anexos	ou	
demais	peças	que	compõem	o	processo,	prevalecerá	as	deste	Edital.	
13.10 O	Edital	e	seus	anexos	estão	disponíveis,	na	 íntegra,	no	Portal	Nacional	de	
Contratações	 Públicas	 (PNCP),	 na	 Plataforma	 Licita	 Mais	 Brasil	 e	 no	 endereço	
eletrônico	do	órgão	https://licitamaisbrasil.com.br/	
13.11 Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:	
13.11.1 Anexo	I	–	Projeto	Básico.	

13.11.2 Anexo	II	–	Minuta	da	Ata	de	Registro	de	Preços	
13.11.3 Anexo	III	–	Minuta	de	Termo	de	Contrato	
13.11.4 Anexo	IV	–	Modelo	de	Carta	-	Proposta	

13.11.5 Anexo	V	–	Declarações	Conjunta	

	

Santa	Helena/MA,	19	de	Maio	de	2026.	

	
	

Fabiano	Froes	Abreu	
Secretário	Municipal	de	obras,	transportes	e	urbanismo	

Portaria	145/2025	
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO E DEMAIS PEÇAS “ANEXO 1: ORÇAMENTO 
DETALHADO; CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; PLANILHA DO BDI; 
MEMORIAL DESCRITIVO; COMPOSIÇÕES DE CUSTOS; PROJETO 
ARQUITETÔNICO; MEMÓRIA DE CÁLCULO; ART DA OBRA/SERVIÇO. 
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Anexo	II	–	Minuta	da	Ata	de	Registro	de	Preços		
	

Ata	De	Registro	De	Preços	N.º	.........	
	

A	 PREFEITURA	 MUNICIPAL	 DE	 SANTA	 HELENA/MA,	 através	 da	
secretaria	Municipal	de	 ...............................................(órgão	público	que	gerenciará	a	ata	
de	registro	de	preços),	com	sede	no(a)	......,	na	cidade	de	........,	inscrito(a)	no	CNPJ/MF	
sob	o	nº	.....,	neste	ato	representado(a)	pelo(a)	......	(cargo	e	nome),	nomeado(a)	pela		
Portaria	nº	 ......	 de	 .....	 de	 ......	 de	202...,	 publicada	no	 .......	 de	 .....	 de	 .......	 de	 .....,	DOM,	
considerando	o	 julgamento	da	 licitação	na	modalidade	de	Concorrência,	na	forma	
eletrônica,	 para	 REGISTRO	 DE	 PREÇOS	 nº	 ......./202...,	 publicada	 no	 ......	 de	
...../...../202.....,	processo	administrativo	n.º	........,	RESOLVE	registrar	os	preços	da(s)		
empresa(s)	indicada(s)	e	qualificada(s)	nesta	ATA,	de	acordo	com	a	classificação	por	
ela(s)	 alcançada(s)	 e	 na(s)	 	 quantidade(s)	 	 cotada(s),	 atendendo	 as	 condições	
previstas	no	Edital	de	licitação,	sujeitando-se	as	partes	às	normas	constantes	na	Lei	
nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	no	Decreto	n.º	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	e	
em	conformidade	com	as	disposições	a	seguir:	
	

1. DO	OBJETO	
1.1. A	 presente	 Ata	 tem	 por	 objeto	 o	 registro	 de	 preços	 para	 a	 eventual	
contratação	 de	 ........	 ,	 especificado(s)	 no(s)	 item(ns)..........	 do	 ..........	 Termo	 de	
Referência,	anexo	......	do	edital	de	Licitação	nº	........../20...,	que	é	parte	integrante	desta	
Ata,	 assim	 como	 as	 propostas	 cujos	 preços	 tenham	 sido	 registrados,	
independentemente	de	transcrição.	
13.1. 	

2. DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS	
2.1. O	preço	 registrado,	 as	especificações	do	objeto,	 as	quantidades	mínimas	e	
máximas	 de	 cada	 item,	 fornecedor(es)	 e	 as	 demais	 condições	 ofertadas	 na(s)	
proposta(s)	são	as	que	seguem:		
Item	do	TR	 Fornecedor	(razão	social,	CNPJ/MF,	endereço,	contatos,	representante)	

X	
ESPECIFICAÇÃO	 MARCA		

(SE	EXIGIDA	NO	
EDITAL)	

MODELO	
(SE	EXIGIDO	NO	

EDITAL)	

UNIDADE	QUANT.		 V.	UNIT	

	 	 	 	 	 	 	

	

2.2. A	listagem	do	cadastro	de	reserva	referente	ao	presente	registro	de	preços	
consta	como	anexo	a	esta	Ata.	

3. ÓRGÃO(S)	GERENCIADOR	E	PARTICIPANTE(S)	
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3.1. O	órgão	gerenciador	será	o	......(nome	do	órgão)....	
3.2. {Além	 do	 gerenciador,	 não	 há	 [ou]	 São}	 órgãos	 e	 entidades	 públicas	
participantes	do	registro	de	preços:	

Item	nº		 Órgãos	Participantes	 Unidade	 Quantidade	

	 	 	 	

	 	 	 	

	 	 	 	

4. DA	ADESÃO	À	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	(item	obrigatório)	
4.1. 	Será	admitida	a	adesão	à	ata	de	registro	de	preços	decorrente	desta	licitação	
ou	desta	contratação	direta,	conforme	justificativa	apresentada	nos	estudos	técnicos	
preliminares.	
Vedação	a	acréscimo	de	quantitativos	
	
4.2. É	vedado	efetuar	acréscimos	nos	quantitativos	fixados	na	ata	de	registro	de	
preços.	

5. VALIDADE,	FORMALIZAÇÃO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	E	CADASTRO	
RESERVA	
5.1. A	validade	da	Ata	de	Registro	de	Preços	será	de	1	(um)	ano,	contado	a	partir	
do	 primeiro	 dia	 útil	 subsequente	 à	 data	 de	 divulgação	 no	 PNCP,	 podendo	 ser	
prorrogada	 por	 igual	 período,	 mediante	 a	 anuência	 do	 fornecedor,	 desde	 que	
comprovado	o	preço	vantajoso.	
5.1.1. O	 contrato	 decorrente	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 terá	 sua	 vigência	
estabelecida	 no	 próprio	 instrumento	 contratual	 e	 observará	 no	 momento	 da	
contratação	 e	 a	 cada	 exercício	 financeiro	 a	 disponibilidade	 de	 créditos	
orçamentários,	 bem	 como	 a	 previsão	 no	 plano	 plurianual,	 quando	 ultrapassar	 1	
(um)	exercício	financeiro.	
5.1.2. Na	 formalização	do	contrato	ou	do	 instrumento	 substituto	deverá	haver	a	
indicação	da	disponibilidade	dos	créditos	orçamentários	respectivos.	
5.2. A	contratação	com	os	fornecedores	registrados	na	ata	será	formalizada	pelo	
órgão	 ou	 pela	 entidade	 interessada	 por	 intermédio	 de	 instrumento	 contratual,	
emissão	 de	 nota	 de	 empenho	 de	 despesa,	 autorização	 de	 compra	 ou	 outro	
instrumento	hábil,	conforme	o	art.	95	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	
5.2.1. 	O	 instrumento	 contratual	de	que	 trata	o	 item	5.2.	deverá	 ser	assinado	no	
prazo	de	validade	da	ata	de	registro	de	preços.	
5.3. Os	 contratos	 decorrentes	 do	 sistema	 de	 registro	 de	 preços	 poderão	 ser	
alterados,	observado	o	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	
5.4. Após	 a	 homologação	 da	 licitação	 ou	 da	 contratação	 direta,	 deverão	 ser	
observadas	as	seguintes	condições	para	formalização	da	ata	de	registro	de	preços:	



EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026-CPC/PMSH 
(Processo Administrativo n°. 749/2026) 

 
 

 

 
 

5.4.1. Serão	 registrados	 na	 ata	 os	 preços	 e	 os	 quantitativos	 do	 adjudicatário,	
devendo	ser	observada	a	possibilidade	de	o	licitante	oferecer	ou	não	proposta	em	
quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	no	edital	e	se	obrigar	nos	limites	dela;	
5.4.2. Será	 incluído	 na	 ata,	 na	 forma	 de	 anexo,	 o	 registro	 dos	 licitantes	 ou	 dos	
fornecedores	que:	
5.4.2.1. Aceitarem	cotar	os	bens,	as	obras	ou	os	serviços	com	preços	iguais	aos	
do	adjudicatário,	observada	a	classificação	da	licitação;	e		
5.4.2.2. Mantiverem	sua	proposta	original.		
5.4.3. Será	respeitada,	nas	contratações,	a	ordem	de	classificação	dos	licitantes	ou	
dos	fornecedores	registrados	na	ata.	
5.5. O	 registro	 a	 que	 se	 refere	 o	 item	 5.4.2	 tem	 por	 objetivo	 a	 formação	 de	
cadastro	de	reserva	para	o	caso	de	impossibilidade	de	atendimento	pelo	signatário	
da	ata.	
5.6. Para	 fins	 da	 ordem	 de	 classificação,	 os	 licitantes	 ou	 fornecedores	 que	
aceitarem	 reduzir	 suas	 propostas	 para	 o	 preço	 do	 adjudicatário	 antecederão	
aqueles	que	mantiverem	sua	proposta	original.	
5.7. A	habilitação	 dos	 licitantes	 que	 comporão	 o	 cadastro	 de	 reserva	 a	 que	 se	
refere	 o	 item	 5.4.2.2	 somente	 será	 efetuada	 quando	 houver	 necessidade	 de	
contratação	dos	licitantes	remanescentes,	nas	seguintes	hipóteses:	
5.7.1. Quando	o	licitante	vencedor	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços,	no	prazo	
e	nas	condições	estabelecidos	no	edital;	e	
5.7.2. Quando	 houver	 o	 cancelamento	 do	 registro	 do	 licitante	 ou	 do	 registro	 de	
preços	nas	hipóteses	previstas	no	item	9.	
5.8. O	 preço	 registrado	 com	 indicação	 dos	 licitantes	 e	 fornecedores	 será	
divulgado	no	PNCP	e	ficará	disponibilizado	durante	a	vigência	da	ata	de	registro	de	
preços.	
5.9. Após	a	homologação	da	 licitação	ou	da	contratação	direta,	o	 licitante	mais	
bem	classificado	ou	o	 fornecedor,	 no	 caso	da	 contratação	direta,	 será	 convocado	
para	assinar	a	ata	de	registro	de	preços,	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos	no	
edital	de	licitação,	sob	pena	de	decair	o	direito,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	
na	Lei	nº	14.133,	de	2021.	
5.9.1. O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	
mediante	solicitação	do	licitante	ou	fornecedor	convocado,	desde	que	apresentada	
dentro	 do	 prazo,	 devidamente	 justificada,	 e	 que	 a	 justificativa	 seja	 aceita	 pela	
Administração.	
5.10. A	ata	de	 registro	de	preços	será	assinada	por	meio	de	assinatura	digital	e	
disponibilizada	no	Sistema	de	Registro	de	Preços.	
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5.11. Quando	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	
condições	estabelecidos	no	edital	ou	no	aviso	de	contratação,	e	observado	o	disposto	
no	 item	 5.7,	 observando	 o	 item	 5.7	 e	 subitens,	 fica	 facultado	 à	 Administração	
convocar	 os	 licitantes	 remanescentes	 do	 cadastro	 de	 reserva,	 na	 ordem	 de	
classificação,	para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	
classificado.	
5.12. Na	 hipótese	 de	 nenhum	 dos	 licitantes	 que	 trata	 o	 item	 5.4.2.1,	 aceitar	 a	
contratação	 nos	 termos	 do	 item	 anterior,	 a	 Administração,	 observados	 o	 valor	
estimado	e	sua	eventual	atualização	nos	termos	do	edital,	poderá:	
5.12.1. Convocar	 para	 negociação	 os	 demais	 licitantes	 ou	 fornecedores	
remanescentes	cujos	preços	foram	registrados	sem	redução,	observada	a	ordem	de	
classificação,	com	vistas	à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	
adjudicatário;	ou	
5.12.2. Adjudicar	 e	 firmar	 o	 contrato	 nas	 condições	 ofertadas	 pelos	 licitantes	 ou	
fornecedores	remanescentes,	atendida	a	ordem	classificatória,	quando	frustrada	a	
negociação	de	melhor	condição.	
5.13. A	existência	de	preços	registrados	implicará	compromisso	de	fornecimento	
nas	 condições	 estabelecidas,	 mas	 não	 obrigará	 a	 Administração	 a	 contratar,	
facultada	a	realização	de	licitação	específica	para	a	aquisição	pretendida,	desde	que	
devidamente	justificada.	
13.2. 	

6. ALTERAÇÃO	OU	ATUALIZAÇÃO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS	
6.1. Os	preços	registrados	poderão	ser	alterados	ou	atualizados	em	decorrência	
de	eventual	redução	dos	preços	praticados	no	mercado	ou	de	fato	que	eleve	o	custo	
dos	bens,	das	obras	ou	dos	serviços	registrados,	nas	seguintes	situações:	
6.1.1. Em	caso	de	força	maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	príncipe	ou	em	decorrência	
de	 fatos	 imprevisíveis	 ou	 previsíveis	 de	 consequências	 incalculáveis,	 que	
inviabilizem	a	execução	da	ata	tal	como	pactuada,	nos	termos	da	alínea	“d”	do	inciso	
II	do	caput	do	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;	
6.1.2. Em	caso	de	criação,	alteração	ou	extinção	de	quaisquer	tributos	ou	encargos	
legais	 ou	 a	 superveniência	 de	 disposições	 legais,	 com	 comprovada	 repercussão	
sobre	os	preços	registrados;		
6.1.3. Na	 hipótese	 de	 previsão	 no	 edital	 ou	 no	 aviso	 de	 contratação	 direta	 de	
cláusula	de	reajustamento	ou	repactuação	sobre	os	preços	registrados,	nos	termos	
da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	
6.1.3.1. No	 caso	 do	 reajustamento,	 deverá	 ser	 respeitada	 a	 contagem	 da	
anualidade	e	o	índice	previstos	para	a	contratação;			
6.1.3.2. No	caso	da	repactuação,	poderá	ser	a	pedido	do	interessado,	conforme	
critérios	definidos	para	a	contratação.	
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7. NEGOCIAÇÃO	DE	PREÇOS	REGISTRADOS	
7.1. Na	hipótese	de	o	preço	registrado	tornar-se	superior	ao	preço	praticado	no	
mercado	por	motivo	superveniente,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	convocará	o	
fornecedor	para	negociar	a	redução	do	preço	registrado.	
7.1.1. Caso	não	 aceite	 reduzir	 seu	preço	 aos	 valores	 praticados	pelo	mercado,	 o	
fornecedor	será	liberado	do	compromisso	assumido	quanto	ao	item	registrado,	sem	
aplicação	de	penalidades	administrativas.	
7.1.2. Na	 hipótese	 prevista	 no	 item	 anterior,	 o	 gerenciador	 convocará	 os	
fornecedores	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	verificar	 se	
aceitam	reduzir	seus	preços	aos	valores	de	mercado	e	não	convocará	os	licitantes	
ou	fornecedores	que	tiveram	seu	registro	cancelado.		
7.1.3. Se	 não	 obtiver	 êxito	 nas	 negociações,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	
procederá	 ao	 cancelamento	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 adotando	 as	 medidas	
cabíveis	para	obtenção	de	contratação	mais	vantajosa.	
7.1.4. Na	hipótese	de	redução	do	preço	registrado,	o	gerenciador	comunicará	aos	
órgãos	e	às	entidades	que	tiverem	firmado	contratos	decorrentes	da	ata	de	registro	
de	 preços	 para	 que	 avaliem	 a	 conveniência	 e	 a	 oportunidade	 de	 diligenciarem	
negociação	com	vistas	à	alteração	contratual,	observado	o	disposto	no	art.	124	da	
Lei	nº	14.133,	de	2021.	
7.2. Na	hipótese	de	o	preço	de	mercado	tornar-se	superior	ao	preço	registrado	e	
o	fornecedor	não	poder	cumprir	as	obrigações	estabelecidas	na	ata,	será	facultado	
ao	fornecedor	requerer	ao	gerenciador	a	alteração	do	preço	registrado,	mediante	
comprovação	de	fato	superveniente	que	supostamente	o	impossibilite	de	cumprir	o	
compromisso.	
7.2.1. Neste	 caso,	 o	 fornecedor	 encaminhará,	 juntamente	 com	 o	 pedido	 de	
alteração,	a	documentação	comprobatória	ou	a	planilha	de	custos	que	demonstre	a	
inviabilidade	do	preço	registrado	em	relação	às	condições	inicialmente	pactuadas.	
7.2.2. Não	hipótese	de	não	comprovação	da	existência	de	fato	superveniente	que	
inviabilize	 o	 preço	 registrado,	 o	 pedido	 será	 indeferido	 pelo	 órgão	 ou	 entidade	
gerenciadora	e	o	fornecedor	deverá	cumprir	as	obrigações	estabelecidas	na	ata,	sob	
pena	de	cancelamento	do	seu	 registro,	nos	 termos	do	 item	9.1,	 sem	prejuízo	das	
sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	na	legislação	aplicável.	
7.2.3. Na	hipótese	de	cancelamento	do	registro	do	fornecedor,	nos	termos	do	item	
anterior,	o	gerenciador	convocará	os	fornecedores	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	
de	 classificação,	 para	 verificar	 se	 aceitam	 manter	 seus	 preços	 registrados,	
observado	o	disposto	no	item	5.7.	
7.2.4. Se	 não	 obtiver	 êxito	 nas	 negociações,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	
procederá	ao	cancelamento	da	ata	de	registro	de	preços,	nos	termos	do	item	9.4,	e	
adotará	as	medidas	cabíveis	para	a	obtenção	da	contratação	mais	vantajosa.	
7.2.5. Na	 hipótese	 de	 comprovação	 da	 majoração	 do	 preço	 de	 mercado	 que	
inviabilize	o	preço	registrado,	conforme	previsto	no	item	7.2	e	no	item	7.2.1,	o	órgão	
ou	entidade	gerenciadora	atualizará	o	preço	registrado,	de	acordo	com	a	realidade	
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dos	valores	praticados	pelo	mercado.	
7.2.6. 	O	órgão	ou	entidade	gerenciadora	comunicará	aos	órgãos	e	às	entidades	que	
tiverem	firmado	contratos	decorrentes	da	ata	de	registro	de	preços	sobre	a	efetiva	
alteração	 do	 preço	 registrado,	 para	 que	 avaliem	 a	 necessidade	 de	 alteração	
contratual,	observado	o	disposto	no	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	
	

8. REMANEJAMENTO	DAS	QUANTIDADES	REGISTRADAS	NA	ATA	DE	REGISTRO	DE	
PREÇOS	
8.1. 	As	quantidades	previstas	para	os	itens	com	preços	registrados	nas	atas	de	
registro	de	preços	poderão	ser	remanejadas	pelo	órgão	ou	entidade	gerenciadora	
entre	 os	 órgãos	 ou	 as	 entidades	participantes	 e	 não	participantes	 do	 registro	de	
preços.	
8.2. 	O	remanejamento	somente	poderá	ser	feito:	
8.2.1. De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	participante;	ou	
8.2.2. De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	não	participante.	
8.3. O	órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 que	 tiver	 estimado	 as	 quantidades	 que	
pretende	contratar	será	considerado	participante	para	efeito	do	remanejamento.	
8.4. Na	hipótese	de	remanejamento	de	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	
ou	entidade	não	participante,	serão	observados	os	 limites	previstos	no	art.	32	do	
Decreto	nº	11.462,	de	2023.	
8.5. Competirá	ao	órgão	ou	à	entidade	gerenciadora	autorizar	o	remanejamento	
solicitado,	com	a	redução	do	quantitativo	inicialmente	informado	pelo	órgão	ou	pela	
entidade	participante,	desde	que	haja	prévia	anuência	do	órgão	ou	da	entidade	que	
sofrer	redução	dos	quantitativos	informados.	
8.6. Caso	o	remanejamento	seja	feito	entre	órgãos	ou	entidades	dos	Estados,	do	
Distrito	Federal	ou	de	Municípios	distintos,	caberá	ao	fornecedor	beneficiário	da	ata	
de	 registro	 de	 preços,	 observadas	 as	 condições	 nela	 estabelecidas,	 optar	 pela	
aceitação	ou	não	do	fornecimento	decorrente	do	remanejamento	dos	itens.	
8.7. Na	hipótese	da	compra	centralizada,	não	havendo	 indicação	pelo	órgão	ou	
pela	 entidade	 gerenciadora,	 dos	 quantitativos	 dos	 participantes	 da	 compra	
centralizada,	nos	termos	do	item	8.3,	a	distribuição	das	quantidades	para	a	execução	
descentralizada	será	por	meio	do	remanejamento.	

9. CANCELAMENTO	 DO	 REGISTRO	 DO	 LICITANTE	 VENCEDOR	 E	 DOS	 PREÇOS	
REGISTRADOS	
9.1. O	 registro	 do	 fornecedor	 será	 cancelado	 pelo	 gerenciador,	 quando	 o	
fornecedor:	
9.1.1. Descumprir	as	condições	da	ata	de	registro	de	preços,	sem	motivo	justificado;	
9.1.2. Não	 retirar	 a	 nota	 de	 empenho,	 ou	 instrumento	 equivalente,	 no	 prazo	
estabelecido	pela	Administração	sem	justificativa	razoável;	
9.1.3. Não	aceitar	manter	seu	preço	registrado,	na	hipótese	prevista	no	artigo	27,	§	
2º,	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023;	ou	
9.1.4. 	Sofrer	sanção	prevista	nos	 incisos	III	ou	IV	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	
14.133,	de	2021.	
9.1.4.1. Na	hipótese	de	aplicação	de	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	
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caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	caso	a	penalidade	aplicada	ao	fornecedor	
não	ultrapasse	o	prazo	de	vigência	da	ata	de	registro	de	preços,	poderá	o	órgão	ou	a	
entidade	 gerenciadora	 poderá,	 mediante	 decisão	 fundamentada,	 decidir	 pela	
manutenção	do	registro	de	preços,	vedadas	contratações	derivadas	da	ata	enquanto	
perdurarem	os	efeitos	da	sanção.	
9.2. 	O	 cancelamento	 de	 registros	 nas	 hipóteses	 previstas	 no	 item	 9.1	 será	
formalizado	 por	 despacho	 do	 órgão	 ou	 da	 entidade	 gerenciadora,	 garantidos	 os	
princípios	do	contraditório	e	da	ampla	defesa.	
9.3. Na	 hipótese	 de	 cancelamento	 do	 registro	 do	 fornecedor,	 o	 órgão	 ou	 a	
entidade	gerenciadora	poderá	convocar	os	 licitantes	que	compõem	o	cadastro	de	
reserva,	observada	a	ordem	de	classificação.	
9.4. O	 cancelamento	 dos	 preços	 registrados	 poderá	 ser	 realizado	 pelo	
gerenciador,	em	determinada	ata	de	registro	de	preços,	total	ou	parcialmente,	nas	
seguintes	hipóteses,	desde	que	devidamente	comprovadas	e	justificadas:		
9.4.1. Por	razão	de	interesse	público;	
9.4.2. A	pedido	do	fornecedor,	decorrente	de	caso	fortuito	ou	força	maior;	ou	
9.4.3. Se	 não	 houver	 êxito	 nas	 negociações,	 nas	 hipóteses	 em	 que	 o	 preço	 de	
mercado	tornar-se	superior	ou	inferior	ao	preço	registrado,	nos	termos	do	artigos	
26,	§	3º	e		27,	§	4º,	ambos	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023.	

10. DAS	PENALIDADES	
10.1. O	 descumprimento	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 ensejará	 aplicação	 das	
penalidades	estabelecidas	no	edital.	
10.1.1. As	 sanções	 também	se	 aplicam	aos	 integrantes	do	 cadastro	de	 reserva	no	
registro	 de	 preços	 que,	 convocados,	 não	 honrarem	 o	 compromisso	 assumido	
injustificadamente	após	terem	assinado	a	ata.		
10.2. É	da	competência	do	gerenciador	a	aplicação	das	penalidades	decorrentes	do	
descumprimento	do	pactuado	nesta	ata	de	registro	de	preço	 (art.	7º,	 inc.	XIV,	do	
Decreto	nº	11.462,	de	2023),	exceto	nas	hipóteses	em	que	o	descumprimento	disser	
respeito	às	contratações	dos	órgãos	ou	entidade	participante,	caso	no	qual	caberá	
ao	 respectivo	 órgão	 participante	 a	 aplicação	 da	 penalidade	 (art.	 8º,	 inc.	 IX,	 do	
Decreto	nº	11.462,	de	2023).	
10.3. O	órgão	 ou	 entidade	 participante	 deverá	 comunicar	 ao	 órgão	 gerenciador	
qualquer	das	ocorrências	previstas	no	item	9.1,	dada	a	necessidade	de	instauração	
de	procedimento	para	cancelamento	do	registro	do	fornecedor.	

11. CONDIÇÕES	GERAIS	
11.1. As	condições	gerais	de	execução	do	objeto,	tais	como	os	prazos	para	entrega	
e	 recebimento,	 as	 obrigações	 da	 Administração	 e	 do	 fornecedor	 registrado,	
penalidades	 e	 demais	 condições	 do	 ajuste,	 encontram-se	 definidos	 no	 Termo	 de	
Referência,	ANEXO	AO	EDITAL.	
11.2. No	caso	de	adjudicação	por	preço	global	de	grupo	de	itens,	só	será	admitida	a	
contratação	 de	 parte	 de	 itens	 do	 grupo	 se	 houver	 prévia	 pesquisa	 de	 mercado	 e	
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demonstração	de	sua	vantagem	para	o	órgão	ou	a	entidade.	
Para	firmeza	e	validade	do	pactuado,	a	presente	Ata	foi	lavrada	em	02	(duas)	vias	de	
igual	 teor,	 que,	 depois	 de	 lida	 e	 achada	 em	 ordem,	 vai	 assinada	 pelas	 partes	 e	
encaminhada	cópia	aos	demais	órgãos	participantes	(se	houver).		

	

Local	e	data	

Assinaturas	

	

Representante	legal	do	órgão	gerenciador	e	representante(s)	legal(is)	do(s)	

fornecedor(s)	registrado(s)	
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ANEXO	III-	MINUTA	DO	TERMO	DE	CONTRATO	
	

Contrato	N°	_____/____	
Processo	Administrativo	Nº	___/_____	
Concorrência	nº	___/____	
	
	
Pelo	presente	instrumento	as	partes,	de	um	lado,	o	SANTA	HELENA/MA,	com	sede	na	
Praça	 José	 Sarney,	 nº	 178,	 inscrito	 no	 CNPJ	 nº	 XX.XXX.XXX/0001-XX,	 através	 da	
Portaria	 nº.	 XXX/2025,	 ora	 representado	 pela	 Senhora	 Secretária	 Municipal	 de	
___________	 Sr.(a)	 _______________,	 Naturalidade,	 Estado	 Civil,	 CPF	 sob	 o	 n°	 ________,	 RG:	
______,	 residente	 e	 domiciliado	 na	 _____________	 na	 cidade	 de	 Santa	Helena,	 Estado	 do	
Maranhão,	doravante	denominado	CONTRATANTE	e	a	empresa,	,	CNPJ	nº	,estabelecida	
na	,	doravante	denominada	CONTRATADA	e	neste	ato	representada	por	,	RG:	e	CPF:	,	
residente	a	,	doravante	designados	respectivamente	CONTRATADA	firmam	o	presente	
contrato	 de	 empreitada,	 decorrente	 da	 licitação	 na	modalidade	 CONCORRÊNCIA	 nº	
___/____	homologada	dia	/	/	__,	sujeitando-se	os	contratantes	à	Lei	Federal	14.133,	de	
01	de	abril	de	2021,	com	suas	alterações	posteriores,	legislação	municipal	aplicável	e	
as	cláusulas	abaixo	descritas.	
	
CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO.		
<<Objeto>>.		
	
PARÁGRAFO	ÚNICO	 -	 Integra	 e	 completa	 o	 presente	 Instrumento	 de	 Contrato	 para	
todos	os	fins	de	direito,	obrigando	as	partes	em	todos	os	seus	termos,	as	condições	do	
Instrumento	 Convocatório	 do	 nº.	 ___/___,	 Concorrência	 Eletrônica	 nº	 ____/____	 bem	
como	 a	 proposta	 da	 CONTRATADA,	 anexos	 e	 pareceres	 que	 formam	 o	 Processo	
Licitatório,	independente	de	transcrição.	
	
CLÁUSULA	SEGUNDA	–	VIGÊNCIA.		
2.1	O	prazo	de	vigência	deste	contrato	é	até	__	de	_______	de	20__,	a	contar	da	data	da	
assinatura,	 podendo	 ser	 prorrogado	 por	 igual	 período	 conforme	 art.	 111	 da	 Lei	 nº	
14.133/2021.	
	
CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DAS	CONDIÇÕES	DE	FORNECIMENTO	DO	OBJETO		
3.1	O	prazo	de	entrega	integral	dos	serviços	constantes	neste	edital	será	de	20	(vinte)	
meses,	 conforme	 cronograma	 constante	 no	 Projeto	 Básico,	 a	 contar	 da	 emissão	 da	
ordem	 de	 serviço,	 podendo	 este	 ser	 prorrogado	 mediante	 autorização	 da	
Administração.	
3.2	Os	serviços	serão	executados	no	endereço	e	 local	disposto	no	Projeto	Básico,	no	
Município	de	Santa	Helena/MA.	
	
3.3	Verificada	a	desconformidade	dos	serviços,	a	licitante	vencedora	deverá	promover	
as	correções	necessárias	no	prazo	estipulado	pelo	fiscal	do	contrato,	sujeitando-se	às	
penalidades	previstas	neste	edital.	
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3.4	A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	em	relação	a	 cada	etapa	de	execução	deve	 ser	
precedida	do	Boletim	de	Medição.		
3.4.1	 Ao	 final	 de	 cada	 etapa	 da	 execução	 contratual,	 a	 Contratada	 apresentará	 a	
medição	prévia	dos	serviços	executados	no	período.		
3.4.2	Uma	etapa	será	considerada	efetivamente	concluída	quando	os	serviços	previstos	
para	aquela	etapa,	estiverem	executados	em	sua	totalidade.	
	
3.5	O	recebimento	provisório	será	realizado	pelo	fiscal	do	contrato	ou	pela	equipe	de	
fiscalização	após	a	entrega	da	documentação	acima,	da	seguinte	forma:		
3.5.1	A	contratante	realizará	inspeção	minuciosa	de	todos	os	serviços	executados,	por	
meio	 de	 profissionais	 técnicos	 competentes,	 acompanhados	 dos	 profissionais	
encarregados	pelo	serviço,	com	a	 finalidade	de	verificar	a	adequação	dos	serviços	e	
constatar	 e	 relacionar	 os	 arremates,	 retoques	 e	 revisões	 finais	 que	 se	 fizerem	
necessários.	
	
I	-	Para	efeito	de	recebimento	provisório,	ao	final	do	período	de	faturamento,	o	fiscal	
técnico	do	contrato	irá	apurar	o	resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	se	
for	o	caso,	a	análise	do	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizados	
em	 consonância	 com	 os	 indicadores	 previstos,	 que	 poderá	 resultar	 no	
redimensionamento	de	valores	a	serem	pagos	à	contratada,	registrando	em	relatório	a	
ser	encaminhado	ao	gestor	do	contrato.		
II	-	A	Contratada	fica	obrigada	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	
às	suas	expensas,	no	todo	ou	em	parte,	o	objeto	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	
ou	 incorreções	 resultantes	 da	 execução	 ou	 materiais	 empregados,	 cabendo	 à	
fiscalização	não	atestar	a	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	
todas	 as	 eventuais	 pendências	 que	 possam	 vir	 a	 ser	 apontadas	 no	 Recebimento	
Provisório.		
III	 -	 A	 aprovação	 da	 medição	 prévia	 apresentada	 pela	 Contratada	 não	 a	 exime	 de	
qualquer	 das	 responsabilidades	 contratuais,	 nem	 implica	 aceitação	 definitiva	 dos	
serviços	executados.	
	
3.5.2	No	prazo	de	até	30	(trinta)	dias	corridos	a	partir	do	recebimento	dos	documentos	
da	 CONTRATADA,	 cada	 fiscal	 ou	 a	 equipe	 de	 fiscalização	 deverá	 elaborar	 Relatório	
Circunstanciado	em	consonância	com	suas	atribuições,	e	encaminhá-lo	ao	gestor	do	
contrato.	
	
I	-	Quando	a	fiscalização	for	exercida,	o	relatório	deverá	conter	o	registro,	a	análise	e	a	
conclusão	acerca	das	ocorrências	na	execução	do	contrato,	em	relação	à	fiscalização	
técnica	 e	 administrativa	 e	 demais	 documentos	 que	 julgar	 necessários,	 devendo	
encaminhá-los	ao	gestor	do	contrato	para	recebimento	definitivo.	
	
II	 -	 Será	 considerado	 como	 ocorrido	 o	 recebimento	 provisório	 com	 a	 entrega	 do	
relatório	ou,	em	havendo	mais	de	um	a	ser	feito,	com	a	entrega	do	último.		
III	-	Na	hipótese	de	a	verificação	a	que	se	refere	o	parágrafo	anterior	não	ser	procedida	
tempestivamente,	 reputar-se-á	 como	 realizada,	 consumando-se	 o	 recebimento	
provisório	no	dia	do	esgotamento	do	prazo.	
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3.6	No	prazo	de	até	20	(vinte)	dias	corridos	a	partir	do	recebimento	provisório	dos	
serviços,	o	Gestor	do	Contrato	deverá	providenciar	o	recebimento	definitivo,	ato	que	
concretiza	o	ateste	da	execução	dos	serviços,	obedecendo	as	seguintes	diretrizes:		
3.6.1	 Realizar	 a	 análise	 dos	 relatórios	 e	 de	 toda	 a	 documentação	 apresentada	 pela	
fiscalização	e,	caso	haja	irregularidades	que	impeçam	a	liquidação	e	o	pagamento	da	
despesa,	indicar	as	cláusulas	contratuais	pertinentes,	solicitando	à	CONTRATADA,	por	
escrito,	as	respectivas	correções;		
3.6.2	Emitir	Termo	Circunstanciado	para	efeito	de	recebimento	definitivo	dos	serviços	
prestados,	com	base	nos	relatórios	e	documentações	apresentadas;	e		
3.6.3	Comunicar	a	empresa	para	que	emita	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura,	com	o	valor	exato	
dimensionado	pela	fiscalização.	
	
3.7	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	do	objeto	não	exclui	a	responsabilidade	da	
Contratada	 pelos	 prejuízos	 resultantes	 da	 incorreta	 execução	 do	 contrato,	 ou,	 em	
qualquer	 época,	 das	 garantias	 concedidas	 e	 das	 responsabilidades	 assumidas	 em	
contrato	e	por	força	das	disposições	legais	em	vigor.	
	
3.8	Os	serviços	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	
as	especificações	constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	
corrigidos/refeitos/substituídos	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	às	custas	da	
Contratada,	sem	prejuízo	da	aplicação	de	penalidades.	
	
CLÁUSULA	QUARTA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA.	
4.1As	obrigações	da	Contratante:	
4.1.1	Emitir	Ordem	de	Serviço		
4.1.2	Fiscalizar	o	andamento	da	obra	e	emitir	medições	conforme	cronograma	físico	
financeiro.		
4.1.3	 Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 Contratada,	 de	
acordo	com	as	cláusulas	contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta;		
4.1.4	 Comunicar	 à	 Contratada,	 por	 escrito,	 sobre	 imperfeições,	 falhas	 ou	
irregularidades	verificadas	no	objeto	fornecido,	para	que	seja	substituído,	reparado	ou	
corrigido;		
4.1.5	Acompanhar	e	fiscalizar	o	cumprimento	das	obrigações	da	Contratada,	através	de	
comissão/servidor	especialmente	designado;		
4.1.6	Notificar	a	Contratada	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	imperfeições,	falhas	
ou	irregularidades	constatadas	no	curso	da	execução	dos	serviços,	fixando	prazo	para	
a	 sua	 correção,	 certificando-se	 que	 as	 soluções	 por	 ela	 propostas	 sejam	 as	 mais	
adequadas;	
4.1.7	 Efetuar	 o	 pagamento	 conforme	 definido	 no	 ato	 convocatório,	 mediante	
apresentação	da	fatura,	desde	que,	atendidas	as	demais	exigências	estabelecidas	neste	
Edital.		
4.1.8	Não	praticar	atos	de	ingerência	na	administração	da	Contratada;		
4.1.9	Assegurar	que	o	ambiente	de	trabalho,	inclusive	seus	equipamentos	e	instalações,	
apresentam	 condições	 adequadas	 ao	 cumprimento,	 pela	 contratada,	 das	 normas	 de	
segurança	e	saúde	no	trabalho,	quando	o	serviço	for	executado	em	suas	dependências,	
ou	em	local	por	ela	designado.	
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4.2	São	obrigações	da	Contratada:	
4.2.1	 Executar	 os	 serviços	 relacionados	 neste	 edital,	 no	 Projeto	 Básico/Termo	 de	
Referência	e	demais	anexos,	de	acordo	com	as	normas	técnicas	vigentes	e	sempre	com	
pessoal	qualificado;		
4.2.2	 Fornecer	 os	 serviços	 descritos	 no	 objeto	 desta	 licitação,	 constantes	 nos	
memoriais,	projetos	e	orçamentos;		
4.2.3	Reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	
ou	em	parte,	o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	
resultantes	da	execução	ou	de	materiais	empregados;		
4.2.4	Permitir	que	os	prepostos	do	MUNICÍPIO	inspecionem	a	qualquer	tempo	e	hora	
o	andamento	dos	serviços;		
4.2.5	Formar	o	quadro	de	pessoal	necessário	à	execução	do	objeto	contratado,	bem	
como	 assumir	 as	 responsabilidades	 decorrentes	 de	 transportes,	 manutenção	 da	
estrutura	e	demais	encargos,	impostos	e	as	obrigações	sociais	para	a	manutenção	de	
seus	empregados	ou	prepostos;		
4.2.6	Pela	fiscalização	do	perfeito	cumprimento	do	objeto	deste	contrato,	cabendo-lhe	
integralmente,	o	ônus	decorrente,	independentemente	da	exercida	pela	Contratante;		
4.2.7	 Arcar	 com	 eventuais	 prejuízos	 causados	 a	 Contratante	 e/ou	 a	 terceiros,	
provocados,	 por	 ineficiência	 ou	 irregularidades	 cometidas	 por	 seus	 empregados,	
filiados	ou	prepostos,	na	entrega	dos	bens	contratados;		
4.2.8	 Manter,	 durante	 toda	 a	 vigência	 do	 contrato,	 as	 obrigações	 assumidas	 e	 a	
qualificação	exigida,	devendo	comunicar	ao	CONTRATANTE,	imediatamente,	qualquer	
alteração	que	possa	comprometer	a	manutenção	deste	contrato;		
4.2.9	 Identificar	 os	 funcionários	 autorizados	 a	 trabalhar	 na	 obra	 contratada,	 assim	
como	veículos,	impedindo	que	terceiros	ingressem	no	local;	
4.2.10	 Fornecer	 e	 fiscalizar	 a	 utilização	 dos	 equipamentos	 de	 proteção	 individual	
(EPIs)	e	coletivos	(EPCs)	adequados	ao	serviço	a	ser	prestado,	renovando-os	dentro	do	
período	de	validade	e	repassando,	sempre	que	solicitado,	cópia	das	respectivas	fichas	
de	 entrega;	 4.2.11	 Executar	 os	 serviços	 conforme	 especificações	 deste	 Termo	 de	
Referência	e	de	sua	proposta,	com	a	alocação	dos	empregados	necessários	ao	perfeito	
cumprimento	 das	 cláusulas	 contratuais,	 além	 de	 fornecer	 e	 utilizar	 os	 materiais	 e	
equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 necessários,	 na	 qualidade	 e	 quantidade	
mínimas	especificadas	neste	Termo	de	Referência	e	em	sua	proposta;		
4.2.12	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	
os	artigos	12,	13	e	17	a	27,	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);		
4.2.13	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	bem	
como	por	todo	e	qualquer	dano	causado	à	Administração	Pública,	devendo	ressarcir	
imediatamente	 a	 Administração	 em	 sua	 integralidade,	 ficando	 a	 Contratante	
autorizada	a	descontar	da	garantia,	caso	exigida	no	edital,	ou	dos	pagamentos	devidos	
à	Contratada,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;		
4.2.14	 Retirar	 dos	 serviços	 quaisquer	 de	 seus	 empregados	 que,	 por	 incapacidade	
técnica,	ação,	omissão,	inconveniência	de	conduta	ou	a	pedido	da	CONTRATANTE,	seja	
julgado	nocivo	ao	trabalho;		
4.2.15	 Isentar	 a	 CONTRATANTE	 de	 qualquer	 responsabilidade	 civil,	 criminal,	
trabalhista,	tributária,	fiscal,	administrativa	e	previdenciária	decorrente	dos	serviços	
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objeto	deste	contrato;	
4.2.16	 Responder	 por	 eventuais	 reclamatórias	 trabalhistas	 interpostas	 por	 seus	
empregados	 ou	 prepostos	 envolvidos	 na	 execução	 dos	 serviços	 objeto	 do	 presente	
contrato,	desonerando	a	CONTRATANTE	da	responsabilidade	solidária	ou	subsidiária,	
e	assumindo	o	dever	de	indenizar	a	CONTRATANTE	para	a	hipótese	de	esta	adimplir	
qualquer	débito	a	que	esta	não	tenha	dado	causa;		
4.2.17	Ocorrendo	algum	incidente	que	demande	atuação	efetiva	dos	funcionários	da	
CONTRATADA,	 deverá,	 imediatamente,	 o	 funcionário	 em	 serviço,	 comunicar	 os	
representantes	da	CONTRATANTE	(ou	pessoas	por	eles	indicadas)	e,	se	for	o	caso,	as	
autoridades	 competentes,	 tais	 como	 Polícia	 Civil,	 Polícia	 Militar	 ou	 Corpo	 de	
Bombeiros;	4.2.18	Comunicar	imediatamente	a	CONTRATANTE	a	ocorrência	de	ilícitos	
no	ambiente	de	trabalho,	inclusive	a	ocorrência	de	acidentes	de	trabalho;		
4.2.19	A	proponente	contratada	deverá	apresentar	no	Setor	de	Engenharia,	sempre	que	
lhe	for	solicitado,	os	seguintes	documentos:	
I.	ART	e/ou	RRT	de	Execução,	assinada	pelo	profissional	 indicado	como	engenheiro	
responsável	na	habilitação	do	processo;		
II.	CEI/CNO;		
III.	Alvará	de	Construção;		
IV.	Orçamento	e	cronograma	em	meio	digital;		
V.	Diário	de	obra;		
VI.	Relação	dos	empregados	que	trabalharam	de	forma	direta	ou	indireta	na	execução	
dos	serviços,	comprovado	através	da	ficha	de	registro;		
VII.	GFIP;		
VIII.	CND;		
IX.	Alvará	de	Habite-se;		
X.	Projeto	"as	built",	quando	for	o	caso;		
XI.	Análise	de	risco;	
XII.	Permissão	de	trabalho.		
XIII.	Ensaios	dos	materiais	de	concreto,	utilizados	na	obra.	
4.2.20	Executar	a	limpeza	do	local	da	obra	ao	final	dos	serviços.		
4.2.21	Cumprir	com	todas	as	demais	obrigações	previstas	no	presente	edital	e	nos	seus	
anexos,	incluindo	o	Edital,	Termo	de	Referência,	Projeto	e	demais	anexos.	
4.3	 A	 Administração	 não	 responderá	 por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	 pela	
Contratada	 com	 terceiros,	 ainda	 que	 vinculados	 à	 execução	 do	 presente	 Termo	 de	
Contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato	da	
Contratada,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.	
	
CLÁUSULA	QUINTA	–	DO	PREÇO	E	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO	
5.1	O	valor	total	da	contratação	é	de	R$	______________,	conforme	o	serviço,	quantidades	
e	valores	constantes	na	cláusula	primeira	deste	termo.		
5.2	O	pagamento	será	realizado	no	prazo	máximo	de	até	30	(trinta)	dias,	contados	a	
partir	 do	 recebimento	 da	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura,	 através	 de	 ordem	 bancária,	 para	
crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente	indicados	pelo	contratado,	sempre	após	a	
realização	das	entregas.		
5.3	Considera-se	ocorrido	o	recebimento	da	nota	fiscal	ou	fatura	no	momento	em	que	
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o	órgão	contratante	atestar	a	execução	do	objeto	do	contrato.		
5.4	 A	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhada	 da	
comprovação	da	regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta	on-line	mediante	
consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	Lei	nº	
14.133/2021.		
5.5	Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal	ou	dos	documentos	pertinentes	à	
contratação,	ou,	ainda,	circunstância	que	 impeça	a	 liquidação	da	despesa,	como,	por	
exemplo,	 obrigação	 financeira	 pendente,	 decorrente	 de	 penalidade	 imposta	 ou	
inadimplência,	 o	 pagamento	 ficará	 sobrestado	 até	 que	 a	 Contratada	 providencie	 as	
medidas	 saneadoras.	 Nesta	 hipótese,	 o	 prazo	 para	 pagamento	 iniciar-se-á	 após	 a	
comprovação	 da	 regularização	 da	 situação,	 não	 acarretando	 qualquer	 ônus	 para	 a	
Contratante.	
5.6	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	
bancária	para	pagamento.		
5.7	A	nota	 fiscal	deverá	estar	acompanhada	dos	documentos	que	comprovem	a	 sua	
regularidade	fiscal.		
5.8	Constatando-se	a	situação	de	irregularidade	da	contratada,	será	providenciada	sua	
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	
situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	
uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	contratante.	
5.9	 Os	 pagamentos	 realizados	 serão	 efetuados	 em	 consonância	 com	 a	 Instrução	
Normativa	RFB	nº	1.234	de	 janeiro	de	2012,	 devendo	 a	CONTRATADA	observar	 as	
seguintes	condições:		
a)	Os	documentos	 fiscais,	notas	 fiscais,	 faturas	ou	recibos	deverão	ser	emitidos	com	
observância	às	regras	de	retenção	dispostos	na	Instrução	Normativa	RFB	nº	1.234	de	
janeiro	de	2012,	sob	pena	de	não	aceitação.		
b)	A	CONTRATADA	deverá	 indicar	no	 campo	 “observação”	do	documento	 fiscal	 sua	
condição	de	imunidade,	isenção	e/ou	dispensa	com	o	respectivo	amparo	legal;	
	
PARAGRAFO	ÚNICO	–	Na	ausência	de	 informações	sobre	a	condição	de	 imunidade,	
isenção	 e/ou	 dispensa	 de	 que	 trata	 o	 “item	 b”	 o	 pagamento	 será	 processado	
observando-se	as	regras	de	retenção	dispostos	na	Instrução	Normativa	RFB	nº	1.234	
de	Janeiro	de	2012.	5.10	A	Municipal	de	Santa	Helena/MA	terá	o	prazo	de	05	(cinco)	
dias,	a	contar	da	apresentação	do	documento	fiscal	para	aceitá-lo	ou	rejeitá-lo.	
	
5.11	 O	 documento	 fiscal	 não	 aprovado	 pelo	 Município	 de	 Santa	 Helena/MA	 será	
devolvido	 à	 CONTRATADA	 para	 as	 necessárias	 correções,	 com	 as	 informações	 que	
motivaram	sua	rejeição,	contando-se	o	prazo	estabelecido	no	item	6.9,	a	partir	da	data	
de	sua	reapresentação.		
5.12	Devolução	do	documento	fiscal	não	aprovado	pela	Prefeitura	Municipal	de	Santa	
Helena/MA	em	hipótese	alguma	servirá	de	pretexto	para	que	a	empresa	suspenda	os	
fornecimentos.	5.13	Havendo	atraso	nos	pagamentos,	sobre	a	quantia	devida	incidirá	
correção	monetária,	bem	como	juros	moratórios,	à	razão	de	0,5%	(meio	por	cento)	ao	
mês,	calculados	proporcional	ao	tempo	em	relação	ao	atraso	verificado.	
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CLÁUSULA	SEXTA	-	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA		
6.1	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	
específicos	 consignados	 no	 Orçamento	 Geral	 para	 o	 exercício	 de	 2026,	 na	 dotação	
abaixo	discriminada:	
Ficha:		
Órgão:		
Unidade	Orçamentária:		
Função:		
Subfunção:	
Programa:		
Ação:		
Elemento	de	Despesa:		
Fonte	de	Recursos:		

	
CLÁUSULA	SÉTIMA	-	DO	REAJUSTE	E	REPACTUAÇÃO		
7.1	Durante	a	vigência	do	Contrato,	os	preços	registrados	serão	fixos	e	irreajustáveis,	
exceto	 nas	 situações	 previstas	 nos	 artigos	 124	 e	 seguintes	 da	 Lei	 Federal	 n.º	
14.133/2021.		
7.2	Os	preços	serão	reajustados,	quando	a	vigência	do	contrato	em	conformidade	com	
o	cronograma	físico	financeiro,	e	seguirá	o	índice	do	IPCA,	acumulado	nos	últimos	12	
(doze)	 meses.	 Sendo	 necessário	 a	 empresa	 fazer	 a	 solicitação	 de	 prazo	 e	 reajuste,	
mediante	requerimento	a	ser	formalizado	e	encaminhado	para	o	gestor	do	contrato.		
7.3	Para	reestabelecer	o	equilíbrio	econômico-financeiro	inicial	do	contrato,	os	preços	
registrados	poderão	ser	alterados	ou	atualizados	em	decorrência	de	eventual	redução	
dos	preços	praticados	no	mercado	ou	de	fato	que	eleve	o	custo	dos	bens,	das	obras	ou	
dos	serviços	registrados,	nas	seguintes	situações:		
7.3.1Em	caso	de	força	maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	príncipe	ou	em	decorrência	de	
fatos	imprevisíveis	ou	previsíveis	de	consequências	incalculáveis,	que	inviabilizem	a	
execução	da	ata	tal	como	pactuada,	nos	termos	da	alínea	“d”	do	inciso	II	do	caput	do	
art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;		
7.4	A	revisão	não	se	operará	automaticamente	e	dependerá	de	solicitação	expressa	da	
licitante	 vencedora,	 devidamente	 justificada	 e	 comprovada,	 que	 somente	 surtirá	
efeitos	a	partir	da	data	em	que	efetivamente	for	veiculado	o	requerimento	por	meio	do	
Protocolo.	
	
7.5	Todos	os	requerimentos	referentes	ao	Contrato,	deverão	ser	protocolados	de	forma	
presencial	 no	 Departamento	 de	 Protocolo	 Geral	 da	 Prefeitura	 Municipal	 de	 Santa	
Helena/MA,	ou	de	forma	eletrônica	através	do	e-mail	pmsh.licita2025@hotmail.com,	
fazendo	constar	o	número	do	documento	e	o	seu	objeto,	sob	pena	de	não	apreciação.		
	
7.6	Não	será	conhecido	pedido	subscrito	por	pessoa	que	não	comprove	a	condição	de	
representante	 da	 empresa	 requerente,	 bem	 como	 os	 requerimentos	 enviados	 pelo	
correio,	correio	eletrônico	ou	qualquer	outro	meio	de	comunicação,	se,	o	respectivo	
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original	não	tiver	sido	protocolizado,	na	forma	do	item	anterior.	
	
CLÁUSULA	OITAVA	-	DAS	ALTERAÇÕES		
8.1	 Eventuais	 alterações	 contratuais	 reger-se-ão	 pela	 disciplina	 dos	 arts.	 124	 e	
seguintes	 do	 capítulo	 VII	 da	 Lei	 14.133/2021,	 com	 as	 devidas	 justificativas,	 nos	
seguintes	casos:	
I	-	unilateralmente	pela	Administração:		
a)	 quando	 houver	 modificação	 do	 projeto	 ou	 das	 especificações,	 para	 melhor	
adequação	técnica	a	seus	objetivos;		
b)	 quando	 for	 necessária	 a	 modificação	 do	 valor	 contratual	 em	 decorrência	 de	
acréscimo	ou	diminuição	quantitativa	de	seu	objeto,	nos	limites	permitidos	por	esta	
Lei;	
	
II	-	por	acordo	entre	as	partes:		
a)	quando	conveniente	a	substituição	da	garantia	de	execução;		
b)	quando	necessária	a	modificação	do	regime	de	execução	da	obra	ou	do	serviço,	bem	
como	do	modo	de	fornecimento,	em	face	de	verificação	técnica	da	inaplicabilidade	dos	
termos	contratuais	originários;		
c)	 quando	 necessária	 a	 modificação	 da	 forma	 de	 pagamento	 por	 imposição	 de	
circunstâncias	 supervenientes,	 mantido	 o	 valor	 inicial	 atualizado	 e	 vedada	 a	
antecipação	 do	 pagamento	 em	 relação	 ao	 cronograma	 financeiro	 fixado	 sem	 a	
correspondente	 contraprestação	 de	 fornecimento	 de	 bens	 ou	 execução	 de	 obra	 ou	
serviço;		
d)	para	restabelecer	o	equilíbrio	econômico-financeiro	inicial	do	contrato	em	caso	de	
força	maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	príncipe	ou	em	decorrência	de	fatos	imprevisíveis	
ou	previsíveis	de	consequências	incalculáveis,	que	inviabilizem	a	execução	do	contrato	
tal	 como	 pactuado,	 respeitada,	 em	 qualquer	 caso,	 a	 repartição	 objetiva	 de	 risco	
estabelecida	no	contrato.	
	
§	1º	Se	forem	decorrentes	de	falhas	de	projeto,	as	alterações	de	contratos	de	obras	e	
serviços	 de	 engenharia	 ensejarão	 apuração	 de	 responsabilidade	 do	 responsável	
técnico	 e	 adoção	 das	 providências	 necessárias	 para	 o	 ressarcimento	 dos	 danos	
causados	à	Administração.		
§	 2º	 Será	 aplicado	 o	 disposto	 na	 alínea	 “d”	 do	 inciso	 II	 do	 caput	 deste	 artigo	 às	
contratações	de	obras	e	serviços	de	engenharia,	quando	a	execução	for	obstada	pelo	
atraso	 na	 conclusão	 de	 procedimentos	 de	 desapropriação,	 desocupação,	 servidão	
administrativa	ou	licenciamento	ambiental,	por	circunstâncias	alheias	ao	contratado.	
	
8.2	O	contratado	é	obrigatório	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	acréscimos	
ou	supressões	que	se	fizerem	necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	
do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.	
	
8.3	Registros	que	não	caracterizam	alteração	do	contrato	podem	ser	 realizados	por	
simples	apostila,	dispensa	a	celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	
14.133/2021.	
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CLÁUSULA	NONA	–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO.		
9.1	Contratada	obriga-se	a	dar	garantia	da	obra	pelo	prazo	irredutível	de	05	(cinco)	
anos,	a	contar	do	recebimento	da	obra,	pela	solidez	e	segurança	do	trabalho,	conforme	
prevê	a	Lei	10.406/02,	em	seu	art.	618.		
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	-	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS.		
10.1	 Caberá	 ao	 Órgão	 Gerenciador,	 a	 seu	 juízo,	 após	 a	 notificação	 por	 escrito	 de	
irregularidades	 pela	 unidade	 requisitante,	 aplicar	 ao	 detentor	 da	 ata,	 as	 seguintes	
sanções:	a)	Advertência	por	escrito	para	faltas	leves;		
b)	Multa;		
c)	Impedimento	de	licitar	e	contratar;		
d)	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.	
	
10.2	Das	multas:		
10.2.1	Multa	de	até	30%	(trinta	por	cento)	sobre	o	valor	da	obrigação	não	cumprida;	
ou	10.2.2	Pagamento	correspondente	à	diferença	de	preço	decorrente	de	nova	licitação	
para	o	mesmo	fim.		
10.2.3	O	atraso	injustificado	na	entrega	dos	materiais,	sem	prejuízo	do	disposto	no	item	
10	deste	edital,	sujeitará	a	contratada/detentora	à	multa	de	mora	calculada	sobre	o	
valor	da	obrigação	não	cumprida,	a	partir	do	primeiro	dia	útil	seguinte	ao	término	do	
prazo	estipulado,	na	seguinte	proporção:	
	
a)	de	0,5%	(meio	por	cento)	ao	dia,	para	atraso	de	até	15	(quinze)	dias	corridos;		
b)	superados	os	15	(quinze)	dias	corridos,	a	partir	do	16º	a	multa	será	de	1%	(um	por	
cento)	ao	dia,	limitado	a	30	(trinta)	dias	corridos	e	aplicada	em	acréscimo	à	do	subitem	
“a)”.		
c)	após	30	(trinta)	dias	corridos,	fica	caracterizada	a	inexecução	total,	aplicando-se	o	
disposto	no	item	10.1.1.1.	cumulativamente	a	este.		
d)	 O	 material	 não	 aceito	 deverá	 ser	 substituído	 dentro	 do	 prazo	 fixado	 pela	
administração,	 que	 não	 excederá	 a	 15	 (quinze)	 dias,	 contados	 do	 recebimento	 da	
notificação.	
	
Parágrafo	único	–	A	não	ocorrência	de	substituição	ou	regularização	dentro	do	prazo	
estipulado	ensejará	a	aplicação	da	multa	prevista	no	subitem	“a)”,	considerando-se	a	
mora	 nesta	 hipótese,	 a	 partir	 do	 primeiro	 dia	 útil	 seguinte	 ao	 término	 do	 prazo	
estabelecido	deste	item.	
	

10.2.3.1As	multas	 referidas	 neste	 Edital	 não	 impedem	 a	 aplicação	 de	 outras	
sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133/2021.	

	
10.3	Do	impedimento	de	licitar	e	contratar:		
10.3.1	 Ficará	 impedida	 de	 licitar	 e	 contratar,	 nos	 termos	 do	 artigo	 156,	 III	 da	 Lei	
14.133/2021,	pelo	prazo	de	até	3	(três)	anos,	a	pessoa	física	ou	jurídica	que	praticar	as	
seguintes	infrações	legais	previstas	no	artigo	155:	
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a)	dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	
ao	funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;		
b)	Dar	causa	a	inexecução	total	do	contrato;		
c)	Deixar	de	entregar	os	documentos	exigidos	no	certame;		
d)	Não	mantiver	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	
justificado;		
e)	 Não	 assinar	 o	 termo	 de	 contrato	 ou	 aceitar/retirar	 o	 instrumento	 equivalente,	
quando	convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	proposta;		
f)	Ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	entrega	do	objeto	da	licitação	sem	motivo	
justificado;		
g)	Apresentar	declaração	ou	documentação	falsa;		
h)	Fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;		
i)Comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;		
j)Praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;	
	
10.4	Da	Declaração	de	Inidoneidade	para	licitar	e	contratar:		
10.4.1	Será	considerado	inidôneo	para	licitar	e	contratar,	nos	termos	do	artigo	156,	IV	
da	Lei	14.133/2021,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis),	a	pessoa	
física	ou	jurídica	que	praticar	as	infrações	legais	previstas	no	artigo	155,	incisos	VIII	ao	
XII	do	mesmo	diploma	legal:	
	
a)	 apresentar	 declaração	 ou	 documentação	 falsa	 exigida	 para	 o	 certame	ou	prestar	
declaração	falsa	durante	a	licitação	ou	a	execução	do	contrato;		
b)	fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;		
c)	Comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;		
d)	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;		
e)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.	
	
10.5	 A	 sanção	 estabelecida	 no	 item	 10.4.	 será	 precedida	 de	 análise	 jurídica,	
considerando	reincidências	de	faltas,	sua	natureza	e	gravidade,	e	observará	as	regras	
previstas	nos	§	6º	ao	§	9º	do	Art.	156	da	Lei	14.133/2021.		
10.6	Do	ato	que	aplicar	a	penalidade	caberá	recurso,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	
a	 contar	 da	 ciência	 da	 intimação,	 podendo	 a	 autoridade	 que	 tiver	 proferido	 o	 ato	
reconsiderar	sua	decisão	ou,	no	prazo	de	05	(cinco)	dias,	encaminhá-lo	devidamente	
informados	para	a	apreciação	e	decisão	superior,	no	prazo	de	20	(vinte)	dias	úteis.	
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL		
11.1	 O	 contrato	 se	 extingue	 quando	 vencido	 o	 prazo	 nele	 estipulado,	
independentemente	de	terem	sido	cumpridas	ou	não	as	obrigações	de	ambas	as	partes	
contraentes.	
	
11.2	 O	 contrato	 pode	 ser	 extinto	 antes	 do	 prazo	 nele	 fixado,	 sem	 ônus	 para	 o	
contratante,	 quando	 esta	 não	 dispuser	 de	 créditos	 orçamentárias	 para	 sua	
continuidade	ou	quando	entender	que	o	contrato	não	mais	lhe	oferecer	vantagem.		
11.3	A	extinção	nesta	hipótese	ocorrerá	na	próxima	data	de	aniversário	do	contrato,	
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desde	que	haja	a	notificação	do	contratado	pelo	contratante	nesse	sentido	com	pelo	
menos	2(dois)	meses	de	antecedência	desse	dia.	
	
11.4	O	contrato	pode	ser	extinto	antes	de	cumpridas	as	obrigações	nele	estipuladas,	ou	
antes	 do	 prazo	 nele	 fixado,	 por	 algum	 dos	motivos	 previstos	 no	 artigo	 137	 da	 Lei	
14.133/21,	bem	como	amigavelmente,	assegurados	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.		
11.4.1	Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	lei.		
11.4.2	A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	
ensejará	a	rescisão	se	não	restringir	sua	capacidade	de	concluir	o	contrato.		
11.4.3	 Se	 a	 operação	 implicar	 mudança	 de	 pessoa	 jurídica	 contratada,	 deverá	 ser	
formalizado	termo	aditivo	para	alteração	subjetiva.		
11.5	O	termo	de	rescisão,	sempre	que	possível,	será	precedido:		
11.5.1	Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;		
11.5.2	Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;		
11.5.3	Indenizações	e	multas.	
	
11.6	 A	 extinção	 do	 contrato	 não	 configura	 óbice	 para	 o	 reconhecimento	 do	
desequilíbrio	econômico-financeiro,	hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	
meio	de	termo	indenizatório	(art.	131,	caput,	da	Lei	nº	14.133/2021).	
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	-	DA	ALTERAÇÃO	SUBJETIVA.		
12.1	É	admissível	a	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	contratada	com/em	outra	pessoa	
jurídica,	desde	que	sejam	observados	pela	nova	pessoa	jurídica	todos	os	requisitos	de	
habilitação	 exigidos	 na	 licitação	 original;	 sejam	 mantidas	 as	 demais	 cláusulas	 e	
condições	 do	 contrato;	 não	 haja	 prejuízo	 à	 execução	 do	 objeto	 pactuado	 e	 haja	 a	
anuência	expressa	da	Administração	à	continuidade	do	contrato.	
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	-	DA	FISCALIZAÇÃO		
13.1	A	fiscalização	da	execução	do	objeto	será	efetuada	pelo	Sr.	XXXXXXXXX,	designado	
representante	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	entrega	dos	bens,	anotando	em	registro	
próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	com	a	execução	e	determinando	o	que	for	
necessário	à	regularização	de	falhas	ou	defeitos	observados.	
13.2	Nos	termos	do	art.	117	Lei	nº	14.133/2021,	será	designado	representante	para	
acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 entrega	dos	bens,	 anotando	em	registro	próprio	 todas	 as	
ocorrências	 relacionadas	 com	 a	 execução	 e	 determinando	 o	 que	 for	 necessário	 à	
regularização	de	falhas	ou	defeitos	observados.	
13.3	A	fiscalização	de	que	trata	este	item	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	
Contratada,	 inclusive	 perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	
resultante	de	imperfeições	técnicas	ou	vícios	redibitórios,	e,	na	ocorrência	desta,	não	
implica	em	corresponsabilidade	da	Administração	ou	de	seus	agentes	e	prepostos,	de	
conformidade	com	o	art.	120	Lei	nº	14.133/2021.		
13.4	 O	 representante	 da	 Administração	 anotará	 em	 registro	 próprio	 todas	 as	
ocorrências	relacionadas	com	a	execução	do	contrato,	indicando	dia,	mês	e	ano,	bem	
como	 o	 nome	 dos	 funcionários	 eventualmente	 envolvidos,	 determinando	 o	 que	 for	
necessário	 à	 regularização	 das	 falhas	 ou	 defeitos	 observados	 e	 encaminhando	 os	
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apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis.		
13.5	O	fiscal	do	contrato	será	auxiliado	pelos	órgãos	de	assessoramento	jurídico	e	de	
controle	interno	da	Administração.		
13.6	Caberá	aos	fiscais	do	contrato,	dentre	outras	atribuições,	determinar	providências	
necessárias	 ao	 regular	 e	 efetivo	 cumprimento	 contratual,	 bem	 como	 anotar	 e	
enquadrar	 as	 infrações	 contratuais	 constatadas,	 comunicando	 as	 mesmas	 ao	 seu	
superior	hierárquico.	
13.7	 As	 decisões	 e	 providências	 que	 ultrapassarem	 as	 competências	 dos	 Fiscais	
deverão	ser	solicitadas	ao	seu	gestor,	em	tempo	hábil,	para	a	adoção	das	medidas	que	
se	fizerem	necessária.		
13.8	A	Administração,	devidamente	representada	na	 forma	 legal,	poderá	rejeitar	no	
todo	ou	em	parte	os	serviços	contratados,	sem	ônus	para	a	contratante,	se	executado	
em	 desacordo	 com	 as	 especificações	 estabelecidas	 em	 Termo	 de	 Referência	 e	 seus	
anexos,	bem	como	em	contrato	e	na	proposta	comercial.		
13.9	O	fiscal	técnico	apresentará	ao	preposto	da	CONTRATADA	a	avaliação	da	execução	
do	objeto	ou,	se	for	o	caso,	a	avaliação	de	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	
serviços	realizada.		
13.10	Em	hipótese	alguma,	será	admitido	que	a	própria	CONTRATADA	materialize	a	
avaliação	de	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizada.	
13.11	A	empresa	CONTRATADA	será	a	única	e	exclusiva	responsável	pela	execução	dos	
serviços,	sendo	a	contratante	reservada	o	direito	de	exercer	a	mais	ampla	e	completa	
fiscalização	contratual,	mediante	servidores	designados	para	este	fim.		
13.12	 As	 atividades	 de	 gestão	 e	 fiscalização	 da	 execução	 contratual	 devem	 ser	
realizadas	 de	 forma	 preventiva,	 rotineira	 e	 sistemática,	 podendo	 ser	 exercidas	 por	
servidores,	 equipe	de	 fiscalização	ou	único	 servidor,	desde	que,	no	exercício	dessas	
atribuições,	fique	assegurada	a	distinção	dessas	atividades	e,	em	razão	do	volume	de	
trabalho,	não	comprometa	o	desempenho	de	todas	as	ações	relacionadas	à	Gestão	do	
Contrato	
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	-	DOS	CASOS	OMISSOS.		
14.1	Os	casos	omissos	serão	decididos	pela	CONTRATANTE,	segundo	as	disposições	
contidas	 na	 Lei	 nº	 14.133/2021	 e	 demais	 normas	 de	 licitações	 e	 contratos	
administrativos	 e,	 subsidiariamente,	 segundo	 as	 normas	 e	 princípios	 gerais	 dos	
contratos.		
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	PUBLICAÇÃO.	
15.1	 Incumbirá	 à	CONTRATANTE	providenciar	 a	publicação	deste	 instrumento,	 por	
extrato,	no	Diário	Oficial,	de	acordo	com	o	previsto	na	Lei	nº	14.133/2021.		
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	FORO.		
É	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Santa	Helena,	para	dirimir	os	litígios	que	decorrerem	
da	execução	deste	Termo	de	Contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação,	
conforme	art.	92,	§1º	da	Lei	nº	14.133/2021.	
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Para	firmeza	e	validade	do	pactuado,	o	presente	Termo	de	Contrato	foi	lavrado	em	duas	
(duas)	vias	de	igual	teor,	que,	depois	de	 lido	e	achado	em	ordem,	foi	assinado	pelos	
contraentes.	
	

........,	.........	de	...................	de	.......	
	
	

_______________________________________	
Responsável	legal	da	CONTRATANTE	

	
______________________________________	
Responsável	legal	da	CONTRATADA	
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ANEXO	IV	
PROPOSTA	COMERCIAL		

MODELO	DE	CARTA-PROPOSTA	
	
	

CONCORRÊNCIA	Nº	____/_____	
OBJETO	(DESCRIÇÃO	CONFORME	EDITAL):		
RAZÃO	SOCIAL	DO	PROPONENTE:		
CNPJ	DO	PROPONENTE:		
ENDEREÇO	DO	PROPONENTE:		
TELEFONE/E-MAIL	DO	PROPONENTE:		
NOME	REPRESENTANTE	LEGAL	DO	PROPONENTE:		
CPF	DO	REPRESENTANTE	LEGAL	DO	PROPONENTE:	
	
	
O	valor	global	da	proposta	é	de	R$...............	(...............),	sendo	R$............(	)	referente	ao	total	
de	 mão-de-obra	 e	 R$...............(...)	 e	 referente	 ao	 total	 dos	 materiais;	 assim	 como	 o	
detalhamento	do	BDI	proposto,	com	porcentagem	de	.....%	e	ENCARGOS	SOCIAIS	com	
porcentagem	de	.....%.	O	prazo	de	validade	desta	proposta	é	de	dias.	
	
Declaramos	 expressamente	 que	 o	 preço	 global	 proposto	 compreende	 todas	 as	
despesas	concernentes	à	execução	das	obras	e/ou	serviços	projetados	e	especificados,	
com	 o	 fornecimento	 dos	 materiais	 e	 mão-de-obra,	 encargos	 sociais,	 ferramental,	
equipamentos,	benefícios	e	despesas	indiretas,	assistência	técnica,	licenças	inerentes	a	
especialidade,	tributos	e	tudo	o	mais	necessário	à	perfeita	e	cabal	execução	das	obras,	
inclusive	 à	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	
assegurados	na	Constituição	Federal,	nas	leis	trabalhistas,	nas	normas	infralegais,	nas	
convenções	coletivas	de	trabalho	e	nos	termos	de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na	
data	de	entrega	da	proposta.	
	
	

_______________________________________	
REPRESENTANTE	LEGAL	DA	EMPRESA	

CPF	Nº	
Nome	e	Assinatura	

	
	

_________________________________________		
Responsável	Técnico	da	Empresa		

CREA	N.º	ou	CAU	Nº		
(Nome	e	assinatura)	 	
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ANEXO	V	
DECLARAÇÕES	CONJUNTA	

	
OBJETO:	REGISTRO	DE	PREÇO	PARA	O	EVENTUAL	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	
ESPECIALIZADA	 PARA	 EXECUÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	 MANUTENÇÃO,	 REFORMA,	
AMPLIAÇÃO	E	ADEQUAÇÃO	DE	PRÉDIOS	PÚBLICOS	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	
DE	 SANTA	 HELENA-MA,	 QUANTIDADES	 E	 EXIGÊNCIAS	 ESTABELECIDAS	 NESTE	
EDITAL	E	SEUS	ANEXOS.	
	
_______	(Nome	da	empresa)	,	CNPJ-MF	n.º	,	sediada	(endereço	completo).	
________,	telefone	(xx)	xxxx-xxxx,	e-mail:	xxxxxxx@xxxxx.com.br,	tendo	examinado	o	
Edital	em	epígrafe,	vem	declarar	que:	
	
a)	Sob	as	penas	da	lei,	que	até	a	presente	data	inexistem	fatos	impeditivos	para	sua	
habilitação	 no	 presente	 processo	 licitatório,	 assim	 como	 que	 está	 ciente	 da	
obrigatoriedade	de	declarar	ocorrências	posteriores;		
	
b)	Sob	as	penas	da	lei,	que	não	mantém	em	seu	quadro	de	pessoal	menores	de	18	
(dezoito)	 anos	 em	 horário	 noturno	 de	 trabalho	 ou	 em	 serviços	 perigosos	 ou	
insalubres,	 não	 executando,	 ainda,	 qualquer	 trabalho	 com	 menores	 de	 16	
(dezesseis)	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	14	(quatorze)	anos;		
	
c)	Que	recebeu	todos	os	documentos	pertinentes	à	Concorrência	supracitada	e	que	
tomou	 conhecimento	 de	 todas	 as	 informações	 e	 das	 condições	 locais	 para	 o	
cumprimento	das	obrigações	para	o	cumprimento	das	obrigações	desta	licitação		
d)	Sob	as	penas	da	 lei,	que	se	compromete	a	contratar	os	profissionais	 indicados,	
conforme	Equipe	Técnica	apresentada;		
	
e)	Declara	que	tem	conhecimento	do	local	onde	serão	executadas	as	obras;		
f)	Declara	que	conhece	e	que	aceita	todas	as	condições	impostas	pelo	Edital	e	seus	
anexos.		
	
g)	Declaro	que,	conforme	disposto	no	art.	93	da	Lei	nº	8.213,	de	24	de	julho	de	1991,	
estou	ciente	do	cumprimento	da	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa	com	
deficiência	ou	para	reabilitado	da	Previdência	Social	e	que,	se	aplicado	ao	número	
de	funcionários	da	minha	empresa,	atendo	às	regras	de	acessibilidade	previstas	na	
legislação.		
	
h)	Declaro	cumprir	as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	
para	 reabilitado	 da	 Previdência	 Social,	 previstas	 em	 lei	 e	 em	 outras	 normas	
específicas.	
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i)	 Sob	 pena	 de	 desclassificação,	 declaro	 que	 minhas	 propostas	 econômicas	
compreendem	a	integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	trabalhistas	
assegurados	na	Constituição	Federal,	nas	 leis	trabalhistas,	nas	normas	infralegais,	
nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	 ajustamento	 de	 conduta	
vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.		
	
j)	Declaro	não	possuir	em	sua	cadeia	produtiva,	empregados	executando	trabalho	
degradante	ou	forçado,	nos	termos	do	inciso	III	e	IV	do	art.1º	e	no	inciso	III	do	art.5º	
da	Constituição	Federal.		
	
k)	Declaro,	sob	as	penas	da	Lei,	que	não	ultrapassei	o	limite	de	faturamento	e	cumpro	
os	 requisitos	 estabelecidos	 no	 Art.	 3º	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 14	 de	
dezembro	de	2006,	sendo	apto	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	nos	
artigos	42	ao	49	da	referida	Lei	Complementar.	(	em	caso	de	ME	OU	EPP)	
	
(Local	e	Data)	
	

Empresa	Licitante	(responsável	legal,	cargo	e	assinatura)	
Obs:	Estas	Declarações	deverão	ser	apresentadas	juntamente	com	os	documentos	de	
habilitação.	
	


